
r«f. í i I I a kM as

miZIDELA
DOVALJE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023

FLS. OQ>>
RUB ^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SETOR DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

1004001/2023

DATA

10/04/2023

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO:
Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas
integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Av. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1004001/2023

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e
confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor,
dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de 2023 eu, Poliana Silva Bezerra,
isável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
01/2023/1 que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

ih.j responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SETOR DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: ^
Encaminho os autos deste procep? administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricadí^or mitma pessoa em todas as folhas.

Pmiana Sil^ Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n°71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ww w.tri/idcíadovale.ina.gov.bi-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇO

DOD N° SEMAD/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: CARTA DE SERVIÇOS PARA AO CIDADÃO NO PORTAL DE
TRANSPARÊNCIA.
ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Administração

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Natália Santos Dias Vieira Portaria: 43/2021
EMAIL; • TELEFONE:
Natysantos_dias@hotmaiLcom (99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Administração autorização para
realizar estudos técnicos com a finalidade de Contratação de empresa para a prestação de serviços
de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

A justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para o serviço supracitado.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, podendo ser aplicado o art. 24, II da Lei
antiga n° 8.666, de 1993, dentro da possibilidade de escolha que versa a medida provisória
n"" 1.167/2023, de 31 de março de 2023, que prorroga a possibilidade de uso da antiga Lei de
Licitações (Lei n° 8.666/93) até o mês de dezembro de 2023, de modo que a Administração
Pública ainda poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com as normas
estabelecidas em edital ou ato autorizativo da contratação direta.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração,
discriminada na ordem de serviço.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.Lrizideladovale.iiia.üov.t)!-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato.
Soma-se a isso que os serviços necessários, serão analisados oportunamente no quadro de
formulação de preços (QFP) a ser extraído da pesquisa de preços pelo setor de cotação de preços,
tudo em obediência a legislação de vigência à espécie.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva Meta 1 Ação Impacto no
indicador

Recursos Meta -122

Administração Geral
Ação - 003
Gestão Política

Administrativa

Favorável, já que essa
contratação implicará
na melhoria da

satisfação do pública
interno.

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTARIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

I  item I DESCRIÇÃO
Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e
confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação
do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26
junho de 2017.

QTDE

ESTÃ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
SERVIÇOS COMUNS

NAO

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante ./VI / /

Unidade Administrativa

Jssinatlira

Assíhàkirí

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ina.üov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV deputado CARLOS MELO-N° 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
maranhão, no uso de suas legais atribuições, que ihe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n°
602.037.273-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, obsen/ada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizideia do Va!e.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLiQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

gabinete do PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsonjÓeira Freitas
Pr^itd Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n® 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tri2ideladovale.ma.gov.br/diariooficiai/7ids1394
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRfZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZÍDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"

651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observadas

as competências constantes das leis, Lei Compiemeníar n° 07 de 04 de dezembro de

2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^0&feira Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021

PORTARIA N° 01/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPfRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021 GP/2021

PORTARIA N° 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n°
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale @ I
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ̂

www.trizideladovaie.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 | ^
Piglna(sl9de39 m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023

P.S. .

PLANEJAMENTO

DE

CONTRATAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÃO E CONFECÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO NO PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA

Demanda n° SEMAD/2023

Data de início do ETP

Processo Administrativo n^

Contratação de empresa para a prestação de serviços de
adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no
Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas
de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26
junho de 2017.

11/04/2023

1004001/2023

SETOR

REQUISITANTE;

AUTORIDADE

SUPERIOR;

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Administração

Servidor Responsável: Natália Santos Dias Vieira

E-mail

Data da Proposição

Natysantos_dias@hotmaiI.com

10/04/2023

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Administração

Gestor Responsável gncque de Sá Barreto Filho
(Secretario)

E-mail

Data da Aprovação

Barretofí lho81 @hotmai I .com

13/04/2023

^NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladQvale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Dotar a administração municipal de condições para atender aos princípios de publicidade, tomando
público os Serviços ao cidadão que tem como objetivo informar sobre os serviços prestados pelo
órgão ou entidades, as formas de acesso, os compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao
público.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente Carta de Serviços tem como foco listar as atividades da Gestão Pública Municipal de
Trizidela do Vale - MA respeitando o princípio da publicidade e transparência das informações da
Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale/MA.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2023, e também tem

previsão no PPA e LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao
objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e
com a Justiça do Trabalho.

A contratação deverá se dar através de Dispensa de licitação e será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

A prestação de serviços será o que consta do quadro abaixo:

item I DESCRIÇÃO | QUANT. UND
Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e
confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência,

A1 com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilizaçâo de J 2 MÊS
avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a

Lei 13.460 de 26junho de 2017.

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Administração do município de Trizidela do Vale.

6 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

Realizou-se uma pesquisa junto a fornecedores do ramo a fim de verificar a disponibilidade dos
serviços, os valores estimados e se os estabelecimentos participam ou não em processos de aquisição
pública. /
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão / ̂
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE
PROC. 10Q4Q01/2023 ,,
FLS. OVb

RUB

Foi realizada a pesquisa de preços do serviço pretendido, sendo ele apresentado no orçamento em

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços
ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei
13.460 de 26 junho de 2017.

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO NECESSÁRIA
PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

Em razão das características dos serviços a serem contratados e por ser item único e indivisível não
há a que se falar de parcelamento de objeto.

09 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

10 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

11 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este
município.

Natáfia-SârtJ^Dias Vieira
Chefe do Setor de compras e serviços

Portaria n° 43/2021 GP

/Ênoque de Si Barreto Filho
SeoretárioJMüiriüípal de Administração
^---''''^^rtaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ANEXO

MAPA DEMONSTRATIVO DO PREÇO PRATICADO COM OUTROS
FORNECEDORES DO MESMO RAMO

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EMPRESA I: A AMARO F DA SILVA EPP
EMPRESA II: INTERPUBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA

EMPRESA III: LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE

DADOS LTDA

OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de
serviços de adequação e confecção da Carla
de Serviços ao Cidadão no Portal de
Transparência, com ferramentas integradas de
buscas de conteúdo, disponibilizaçâo de
avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema
de controle para atender a Lei 13.460 de 26
junho de 2017.

FONTE

I

VALOR R$

FONTE

II

FONTE

III

SERVIÇO 400,00 450,00 500,00

Trizidela do Vale - MA, 13 de abril de 2023.

Nataím Sagtfts^as Vieira
CPFr^õS^37.273-12

Setor de Compras
Portaria nM3/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: ww w.trizideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
03.675.644/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/2000

NOME EMPRESARIAL

INTERPUBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ~ | f
INTERPUBLICA MUNICIPAL

CODiGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOUTOR JOSE VÍTOR

NUMERO

108

COMPLEMENTO

A

CEP

60.040-630

BAIRRO/DISTRITO

FATIMA

MUNICÍPIO

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAC@SSINFORMATiCA.NET

TELEFONE

(85) 3252-1454

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2023 às 09:13:55 (data e hora de Brasília).



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

73.807.711/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL 30/11/1993

NOME EMPRESARIAL

LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

TITULO CX) ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC 23 DE JUNHO

COMPLEMENTO

SALA 12

município

EUSEBIO

CEP

61.760-000

BAIRRO/DISTRlTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RCOSTA@HOTMAIL.COM
telefone

(86) 3256-1414

ente federativo RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2023 às 09:24:56 (data e hora de Brasília).
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PESQUISA DE PRE(

A(o) Setor de compras da

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

DESCRIÇÃO UNID.I QÜANT.I
VALOR

MENSAL TOTAL

Contratação de empresa para a prestação de serviços de ade

quação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal

de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de ^
conteúdo, dtsponibilização de avaliação do ouvidor, dos servi

ços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 ju-
nho de 2017

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
O valor Global da proposta é de: R$ 4.800,00 (quaro mil e oitocentos reais).
Condições Gerais da Proposta:
ft-azo de execução: 12 meses.
Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

R$ 400,00 R$4.800.00

R$ R$4.800.00

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão Incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto,
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação do objeto cotado.

Identificação do Proponente:

Proponente: A. AMARO F. DASILVA-EPP
CNPJ: 14.769,245/0001-92 | Insc. Municipal: 266396-1
Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi - Fortaieza/CE j Telefone: 85 3025 2726
E-malls: comercial@assesi.com; atendimento@assesi.com;

Dados bancários: Banco: 001 Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2

Fortaleza/CE, 13 de abril de 2023.

tMínào féaia fniáíc da Süva
CPf:í)14.475.67WI7

A. AMARO F. DASILVA-EPP

14.759.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva
CPF: 014.475.673-07

esk atendimento@assesi.com Q R Inglaterra, 2A3 - Itaperi
Fortaleza/CE - Brasil - 6071A-150

CNPJ: 14.769.2A5/0001-92

V. (85)3025.2726

r



PROPOSTA DE PREÇO

AO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

lOOilÕOi
0^0

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo:

UNIDADE QTD V.UNITARIO

R$ 450,00

DESCRIÇÃO
Contratação de empresa para a
prestação de serviços de adequação
e confecção da Carta de Serviços ao

:Cidadão no Portal de Transparência,
'com ferramentas integradas de
'buscas de conteúdo,
;disponibilização de avaliação do
• ouvidor, dos serviços e sistema de
ícontrole para atender a Lei 13.460
de 26 junho de 2017
VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quarocentos reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

DADOS DO PROPONENTE:

Razão Social: LAYOÜT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA. EPP

Endereço: Praça 23 de Junho n^ 10 Sala 12 Centro - Eusébio - CEP: 61.760-000
CNPJ: 73.807.711/0001-46

Declaro que estão Inclusos no(s) preço(s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

Eusébio, 13 de abril de 2023.

V.TOTAL

R$ 5.400,00

yvMíaV DciHFOíUJ.£PROCc^
JQAO BEZERRA DE ME^mZEWTO^*J■
\  GESTOR COMEÇAI 6us£bio-cearA
J) ~ João Bezerra

CPF: 038.83$.^^
Gerente Coimrdai I Uuumç

Layout Serviços de Informática Proc. De Dados LTDA. EPP -CNPJ: 73.807.7n/0001-46
Praça 25 de Junho n° 10 - Sala 12 - Centro - Eusébio/CE CEP: 61.760-000

wwui.idyout5fsismas.corii.br



SÍPública
Gb.S ÍÃG MUNíCPAL !NhC>^\1A! t.c ADA

Q7A ^

CQLET-A DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNÍCIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

A interpública Assessoría e Consultoria Municipal há mais de 15 anos especializada na
informatização de Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e Institutos Municipais, lhe envia
cotação de preços para prestação dos serviços referente ao obieto discriminado abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

onírataçao de empresa para a prestação de
ervíços de adequação e confecção da Carta
e Serviços ao Cidadão no Portal de
ransparência, com ferramentas integradas de
uscas de conteúdo, disponibilização de
valiação do ouvidor, dos serviços e sistema de
ontrole para atender a Lei 13.460 de 26 junho

VALOR
UNID QUAN

y  MENSAL

SERV 12
500,00

VALOR

TOTAL

R$

6.000,00

Vaioí Global da Píoposta: R$ 6.000,00 (Sete mil quinhentos e sessenta reais)
Validade da píoposta: 60 (Sessenta) dias
PROPONEN'^rE: Interpública Assessoíia e Consultoria Municipal LDA
Endeíeço; Rua Dr. José Vitor, 108 - Fátima - FortalezaCe
CNPJ: 03.675.644/0001-78

Foítaleza- Ce, 13 de Abril de 2023

Samoel More(jé'^d
)  CPF: 377.91
X  RG: 2007:

Diretor

^pni]3 Júnior
Ss-oo
>337-1

Rua Dr. José Victor, 108 A - Fátima - CEP 600^0-630 Fortaleza/CE - (85) 3252.1454
interpublica.nac@gmaii.com -www.ssinformatica.net-CNPJ: 03.575.644/0001-78.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale - MA
Nome empresarial: A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92
Endereço: R INGLATERRA, n° 243 Q013 - ITAPERl
Cidade: CEARA | UF: CE | CEP: 60.714-150

O município de Trizideia do Vale (MA), em virtude da necessidade de Contratação
de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao
Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a
Lei 13.460 de 26 junlio de 2017, e após averiguação dos preços praticado no mercado
com outros fornecedores, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, que nos
encaminhasse sua proposta de preço juntamente com os documentos de habilitação
conforme descrito abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo
administrativo de prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR
UNITÁRIO E VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA,
CNPJ, TELEFONE E EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar
este orçamento em papel timbrado com o prazo de validade dos valores fornecidos para até
90 (noventa) dias.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas
de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460 de 26 j unho de 2017.

I  VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE UNITÁRIO TOTAL

Ri R$
Contratação de empresa para
a prestação de serviços de
adequação e confecção da
Carta de Serviços ao Cidadão
no Portal de Transparência,

1  com ferramentas integradas Mês 12
de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação
do ouvidor, dos serviços e

/  sistema de controle para
atender a Lei 13.460 de 26 |

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: Avww.ti i/ideladovale.ma.gov.br



PREFUTURA QE

TRIZIDELA

dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023

FLS. ^
RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

junho de 2017.
TOTAL GERAL

Trizidela do Vale (MA), em 13 de abril de 2023.

Natália Santos Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvnvv.ti izideíadovale.ina.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 10040Q1/2Q23

FLS. Q2Ü
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de
buscas de conteúdo, disponibilização de avaliáção do ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Junto aos autos do processo administração rf 1004001/2023, da
Dispensa de Licitação, os DOCUMENTOS da empresa abaixo referida, para o
presente certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N°
14.769.245/0001-92

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 188B

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joio Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (63) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maií: cartorio(gazevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as LegisJações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
^tituido pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

.ias e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoría.^pb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documente faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, ̂ empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 14:11:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. r, 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento-eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdloital.a2evedDbastos.not.br e Informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 79630712209176849386-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

3005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9155570b12779216382997bfbd35930eb2e6886e4f70ebe672e2b227c6a3e26fd5249298ad08f49a8c411bd25ddf13la
1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

Preadiníls da RepuWa ■ ■

Uedidi Prov»éri4 IP IJOt-i.

de 24 <le«9atto de 2<0>.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nGtbr
E-mail; cartorio@azevedobastos.noLbr TMi
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigItaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /Vzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e informe o Código de Consulta desta

Xódigo de Autenticação Digitai: 79630308207029396351-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b62062d99142b19d2a0189746c0ad8cd4c424feafr7b9d7fd69f858658a70fc7b80b0a24bdc8f2a6cd1521e97694a
e956a1d4c20b1Õ2ad7137ab3606f0e3fc8a4
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https://api.autdigital.azevedobastos.noLbr/declaracao/79630308207029396351
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO /AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hnp://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorio@a2evBdobastos.nolbr
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /Vzevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas ví9entes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Parqíba. foi instituído pela da Lei N® 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentíca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e informe o Código de Consulta desta

""Código de Autenticação Digital: 79630308204592803981-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n« 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0l89746c0ad8cd48a3b811f79a477c14af5554bf6e055a5e4da371c8d2d71e506476í5bc1
22125ba1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@a2evedobaslos.noLbr
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas cxjm atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.ius.br/seio-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:50:13 (hora locai) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

t.br e informe o Código de Consulta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308205724638731-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federá n® 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746cOad8cd445d7d63c8ce150fbc1690492eae0727b354730cd6a3c490e1B197c299
e3f9f67a1 d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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Q 2 Autenticação Digitai Código: 79630308205805955104-1 ^
^ O Data: 03/08/2020 14:12:24 ( j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Teí.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr -
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br .V

J-,

/  ''OB.ZIZZZ-—~r>
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigítaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço ht^s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httf
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e informe o Código de Consulta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308205805955104-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2016, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd47e7da8224d992bf93381663db963f043435539c1947b0fddec431725e
aSa 1 ff2a1 d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

[il^
ICPPfesidjncu da Repukwa — _

c.,»ck.i Brasil

ck 24 dc&gestc de^OO*. ^

https://api.autdigjtal.azevedobastos.not.br/dedaracao/79630308205805955104
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.az8vedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br Yfnwmei a ruA imi r

Tmi
PROCs^

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N» 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:51:41 (hora local) através Oo sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e informe o Código de Consulta desta

^Código de Autenticação Digitai: 79630308203964312189-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Le!
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGiTAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd4535a53ae5ee3721a18dc67da67c2fbd164646a08dad45825c637e6c4f
2515966a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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MIntetMo da Indúslría, Comércio Exterior e Serviços
Sacrefaría Eepedal da Hflcro a Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

NIRE (da sotíQ DuflíBl, queridos Código da Natureza N°dd Matricula do Agente
sede for em outra UF) Jjífdica Auxiliar do Comércio

23103328971 2135

ástmr,

ILMOCA). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerei do Estado dó Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxilar do Comércio)

reqoera V^*o deferimentodoseguinteato:

tf DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OIM DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

002 I ALTHRACAO

ALTERACAQ DE CAPITAL SOCIAL

2211 I 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

N« FCN/REMP

CE1201700486229

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: I
Assinatura:

Telefone de Contato; ^

MERCIAL

n DECISÃO SINGULAR

Noms(s) EmprasariaKais) tgual(a>s) ou semelhanle(s}:

nsiM D®""

□ DECISÃO COLEGiAOA
Proceeso em Ordem

A dedsâo

□ nAO _!_I
□ata Responsável

□ nao

DECISÃO SINGULAR

8S0 em vigénda. (Vide despacho em fofha anexa)
880 derferído. Pub1lque>se e erqurve-aa.

I  I Prcceeso indaterido. Publique^a.

DECISÃO COLEGIAOA

Processo em vigénda. (Vida deepecho am folha anaxa)
PnacesBo deferido. PubUque-se e arqifve-se. i

Processo indeferido. Publique-«a.

2*E^ancia

□

2* Exigência

□

Responsávai

3* ExigèroiB

□

Responsável

4*E)dgenc1a 5*Exlaênaa

□

Data

'^ezei

3" Exigência

□

4* Exigência S* Exgência

Vogai

Presidente da

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - l\^E, Nire 23103328971 e protocolo 1724864-75 -
06/09/2017. Autenticação: 68F76B4B1F57F2498E87BED589AE7765BE6665. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 17/248.647-5 e o código de segurança QNLk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. , .r.
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Mmisterío 4a irKKfseiâ. Comdrcio Exterior e Servir^
Secretaria Repedal da Micros Peqiwra Empresa
Departamento de Ragisüa EmpresarM s Integracèo

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTROOE EMPRESA - MRE OA SEDE

2310332897-1

NAClONALIDAflE

BRASft£IRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1

MIRE OAEIUM- (preencTei somenb ae ario

ESTADO CIVIL

CASADO FLS. f

SEXO REGIME □£ BENS (SO caSOd»}

M ^ F 1—j COMUNHÃO PARCIAL
TTJD.

r
FJLHOOEtpel)
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

ífllS»)[alsa amaro fragoso
WASCOO6M (iMa da tiwdiiwiilo) lOE.VTIOADE (nürrMro)
0B/1Q/1985 2000029256196

OigAoEmltaor
jSSP

UF 1
ICE 1

CPf (número}
Q14.475JÍ73-07

EMANCIPADO POR [ftarma de emendcecão eonente no ano de menor) |

DOMIOLIADO NA CLâSRAOOlJftO lua. ev. etc.}
RUA ESTRADA DO PI Cl

BAIRRO/DISTRITO

JÓQUEI CLUBE
CEP

60510138
COUPLEMEMTO

BLA

município

FOftTAL£2A

leclara, scb as penas da lei, não estar impedido de exercer slividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
-aquer á Junta Comerciai do Estado do Ceará:
lATO

002
DESCRIÇÃO DO ATO
AjLTERAGAO

EVENTO

2247
DESCRIÇÃO DO EUE NTO
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

.EVBtTO
2211 1

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
ALTERACAO de endereço dentro 00 MESMO MUNICPrO

EVENTO ; DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA - ME

LOGRADOURO Inja, «v.«Ib.)
AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS

COMPLEMENTO

í LOJA 07

MUNlCtPW

I FOFn-ALEZA

LOJA 16
OAIHROTDISTRITO

PARANQABA

up PÃiê
ICE I BRASIL

CEP

60720605

CORREIO ElETRONtOO te-«AAa.}
aterMilmsntotSiassesi.com

VALOR 00 CAPfTAL ■ B$
150.000.00

VALOR 00 CAPI TAL (per e«teMq>
CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS

CtWGO DE ATIVIDADE OESCRI<
ECOHtencA rrpce

(CNAERícan
tMKfrMata COMB

6202300 "^PLIC

DESCRIÇ

«mUMMaiMMii

6311900
B219999
6211300

ÃO DO O8JETO
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVElS. SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS OE
APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

OATAOe INICIO DAS ATIVIOADES | NÚMÍRâ CE nsCTCÇAO NÚ CNPJ
13/12/2011 14.769.245/0001-92

TftANSl^R&ICIA Oe SEDE OU OB PIUAL OE OUT^ UP
NlReentortor

ASSINATURA DAPIRMA PELO ertf>R£SAfMO^<Mr>«ci repceeentMilereMMennrsPMnte)

P. êtf ^L(/4
DATA DA ASSMATURA ASSINATUfU^ EMPReg^lO05/09/2017 I
,PARAUSO:EXCLUStVO^ JUNTA CX^ERCr' "
DEFERIDO. ÍAUTENTÍC
PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE. |r

USOOAAiNrA
lAMoefinea. . r
teBWUjà*» ' 1.
aewiMMeiWw.- L

COMePClAL
T! 1-WM
iJ 2rN*0

JUNTA CQMÉRCrAL DO ESTADO boCEARA
\ CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 8022171
"  EM 0S/D9/2017,

lAeWAftOr EM ULVA-MU

Protocolo; 17/248.647-8

MÓDULO INTEGRADOR: CE120ir00486229 fl l iílillílllIlillillíiiMiliiiiliilliii

Junta Comerciai do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME. NIre 23103328971 e protocolo 172486475 -
06/09/2017. Autenticação: 68F76B4B1F57F2498E87BED589AE7765BE6665. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse hltp;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/248.647-5 e o código de segurança QNLk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geraí. ,
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria ̂ pecia! da Micxo e Pequena Empresa
Departamento de Regisrio Empresanal e integração
Secretaria de Estado da Fazenda do Cearé

N<" pn txsnTnrni n (t i«nHa .IiintA r.nmBrr^^Òj

É FLS.
JUCEC-SEDE

SEDE - FORTALEZA

WMléMth
imaf

NlRE (da seda ou flli^ quando a Còdteo da Natureza
sede for em outra UP) Ajridiea

23103328971 ' 2135

liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
18/152.B25-8

ILMO(A). SR.{A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará

(da Emprasâ ou do Asama AuxiãLrdcí Comêr^)

requer a V.S" o detersnento do seguinte ato: |
N»DE CÓDK30 CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

N

002 1 {ALTERAGAQ
1  ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2211 l i ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNiCiPIO

ALTERACAO DC CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DO TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

' FCN/REMP

CE12018001120d6

Representante Legai da Empresa / ̂ ente AuxIRar (to Comércio:

Nome: f\(UX|flri/r)0 ^4- hliUÁ
Assinatura:

Telefone de Contato:

íiiyi^aTéWm-árWPi2-uso DA J

I  I DECISto SINGULW=?

Nome(a) Err^rresaríailais) iguatfCMS) ou 8meiharüe(s):

0SIM

I  I decisAo colegiada

risiM

I
Processo em Ordem

AdedsSo

QnAO / t
Data Respor^ával

I  \nAd i /

DECISÃO SINGULAR

r~] ̂ocesso em exigência. {Vide desF^cho em Tottia anexa)
recesso defaitoo. Pubilque-se a an^uive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2*Bitg«hasi

□

R^ponsávet

yBitgvmi

□ □

Resportsãvel

^  5* EflgSMa

□  □

jTesponsàve)

decisAo C0LE<3IA0A
2*&áaAneia 3*EieÍ0anc4a A' ExMncfa

Processo em exigência. {\Ade despacrio em folha anexa)
Processo deferido. Publlque-se e arquive^e.
Processo indeferido. PubHque*se.

Presidenta da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercia) do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5197442 em 01/11/2018 da Empresa A AfvIARO F DA SILVA, Nire 23103328971 e protocolo 181528258 - 31/10/2018.
Autenticação: 123E619C548D4A9D89779E32e2B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Para validar esta
documento, acesse http://vvwvw jucec ce.gov br e informe n° do protocolo 16/152.825-8 e o código de segurança iOc4 Esta cópia foi autenticada
dígílalmente e assinada em 05/11/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Y;

^  pág. 1/2
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Mrmtúte da Indústria, Comércto Exterior e Serviços
Séctèt^ià ̂l^ãl ãã ̂6ãfò ã P^Uàriã Erii^fesS
0<q>arta(nerto de Regieira Empresariai e Integraç&o

Numao oe IOENTO^CAÇAO OO («OtSTROOE empresa - nre da sede

231033^7-1 '

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MRE CA PiUAL (pfMDchM awnwile M ato ratefonl* « Qla^

NOMC DO EMPRESÁRIO (ccrfl^lwtg tefti fibfavwlurBS)

ARhWIDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NACIOHMJDAOe

BRASILEIRA

REGME Oe BENS (ce CBWdo)

COMUNHÃO PARCIAL

FtUAÇAO

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

NASCtOO EM (dtte (te nascfenmto}

0a/1(yi986

iOEmOACE (hdmero)

200{X}292581^

EMANCIPADO POR (tocrm e« emendpaçío semente no caso de inenoi)

OOSiCillAOO NA (LOORADCXfiW ma. av. Mix)

RUA ESTRADA £» PICI

rX,"T COABtEMENTO

BLA

(Me)

IALBA AMARO FRAGOSO
OrsAo Emissor UF

ISSP

BIVUL

I ATENDiMENT00ASSESI.COM

SMRRO/CXSTRITO

JÓQUEI CLUBE

CPF {mi moro)

014,475.673-07

CEP

60S10138

Dodaro que a atividade aa

P~> ENQUADRA
□□ REENQUAORA gg1 MlCROeMPReSA.ME
PT tgSENQUAPRA pr EMPRESA DE PEQtffiNOPQRTF.epp

noetamioade Lai Cwnplemantarn* 123, de 14 dedazambra da 2006

ro. sob as pertae da lei, mcknive que s&o veildicaa iodas at tnfomtaçfies prastaíias nesta instrumarto a quanto ao disposto no artigo 299
Impedido de exercer atividade smptesâria, nfio possuir outro rcoistro da em^nsário c requerà Jurtte Comerdol do Estodo do Ccarã;

ATO

002
DESCRIÇÃO DO ATO
ALT^ACAO^^9

OeSCRiçAO DO EVENTO
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMtCAS (PRINCIPAL E

EVENTO

2211
DESCRIÇÃO OQ EVENTO
ALTERACAO 0£ ENDEREÇO DENTRO 00 MESMO MUNICÍPIO

EVI

22m
OESCRIÇAO DO EVENTO
ALTERACAO OE CAPITAL SOCIAL

NOME atPRESARiAL

A AMARO F DA SILVA

LOGRADOURO (m. av. etc.)
RUA INGLATERRA

COn«>LB4ENTO

QQ13

UUMCtPIO
' FORTALEZA

VALOR DO CAPITAL - R$ > VALOR DO CAPITAL (púr axlonso)

NUUStO

243

BAIRRO/osTRITO

ITAPERf

PAIS

I BRASIL

CEP

60714150

CORREIO ELETROMCO {EauJD
atendimento€iassesi. com

300.000,00TREZENTOS MIL REAIS

6311900
8219999
8211300

DATA K INlao DAS AUVIOAOES
13/ia«l11

DESCRIÇÃO DO OBJETO
DESENVOLVIMENTO E UOENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR GUSTOMIZAVEt, TRATAMENTO OE 0AD08| PR0VE00RE8
DE SERVIÇOS OE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMiNISTRATIVO, PREPARACAO D£ DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO /UMilINiSTRATiVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE-

TRAUSPERENCtA DE SeOE ou tSe FIUAL oe OUTRA UF
NiRE antedor

NATURA DA nRIMA PELO EMPRESTO (ow pefcj newcmntenWuBlenleiaefeiae) (empo de pntendiirnento /aculaHvo)
■ ... ft(sMA(Lo ç. Pft.

DATA OA ASSMATURA ASSINATURA DO SUPRESA^
a»iawi8 I . 1..

sr?;«»rT9Triri

PARÍÜi^^B
DEFERIDO.lAUTENTlÒAÇíÂÕ
PUBLÍQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTEISÍTICA
§ 3® DO AR
RODAPÉ, A

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO OO CEARÁ
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO; 6197442
EM 01/11/2018.

•A AMARO P OA aiLVA*

Protocolo; 1Brt5JL825-8

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201800112096 lllllllillllUllillIliOlíIlllillilliliili

Junta Comerciai do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5197442 em 01/11/2018 da Empresa A AMARO F DA SILVA, Nire 23103328971 e protocolo 181528258 - 31/10/2018,
Autenticação: 123E619C548D4A9D89779E3282B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http //wvwv.jucec.ce gov.br e informe n" do protocolo 18/152.825-8 e o código de segurança Í0c4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2018 por Lenira Canioso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. ,

..^ésd-



:

Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza
sede for em outra UF) Jurídica

N" de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

23103328971 2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N-DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

307 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

N" FCN/REMP

CEN2127147642

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISAO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(3is) igual{ais) ou semelhante(s):

I  |SIM

I  I DECISÃO COLEGIADA

I  |SIM

1
I  I nao / /

Data Responsável
I  I NAO

Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Responsável

DECISÃO SINGULAR

^ 1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
"] Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2' Exigência

□

3' Exigência

□

4' Exigência

□

5* Exigência

□
1  1 Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2' Exigência

□

3* Exigência

□

4* Exigência

□

5* Exigência

□
1 Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jücec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

21/040.925-8 ICEN2127147642 18/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

1014.475.673-07

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

09/04/2021

Assinado utilizando o(s) següinte(s} selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http;//vvww.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai.



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

2310332897-1

(vOME DO EMPRESÁRIO {com^eto som abreviaturas)

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NAC10NAUDADE

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MRE DA FILIAL (preencnar somania se alo reterenta a iii

ESTADO CIVIL

CASADO

m
REGIME DE BENS (sa casado)

COMUNHÃO PARCIAL

F1UAÇAO

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

NASCIDO EU (data de nascimento)

08/10/1985

lOENTlDAOE (número)

2000029258198

EMANCIPADO POR (forrna de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rue. av. ctc.)

RUA ESTRADA DO PICI

COMPLEMENTO

BLOCO A

MUNICÍPIO

FORTALEZA

Dedsro que a atividade se

O ENQUADRA
ÍXn REENQUADRA

O □ESENQUAORA

(mãe)

IALBA AMARO FRAGOSO
rgão Emissor

ISSP

ARMANDO@ASSESI.COM

CPF (número)
014.475.673-07

NUMERO

101

BAIRRO/DISTRITO

JÓQUEI CLUBE
CEP

60510138

I  í MICROEMPRESA-ME
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

nos termos da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006

Declaro, sob as penas da Icl, inclusive que sao verídicas todas as informações prestadas neste instrumento c quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO [X3 ATO
REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

LOGRADOURO (rua. av, etc.)

RUA INGLATERRA

COMPLEMENTO

Q013

município

FORTALEZA

numero

243

bairro/DISTRITO

ITAPERl

UF PAlS
CE I BRASIL

CEP

60714150

correio eletrônico (E-MAIL)
ARMANDO@ASSESi.COM

VALOR DO CAPITAL • R$ VALOR 00 CAPITAL (por extenso)
300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS

COCMGO DE ATIVIDADE OESCRIÇÀO DO OBJETO
ECONÔMICA (CNAE) DESENVOLVilvIENTO E LlCENCIAIWENTO DE PROGRAfi^AS DE COMPUTADOR CUSTOMÍ2AVEI. TRATAtvIENTO DE DADOS, PROVEDORES

DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
6202300 ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAÜZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE.
6311900
8219999
8211300

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF
13/12/2011 14769245000192 NIRE anterior
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPFIESARIO (ou pelo represenlanle/aeslslenie/gerenle) (campo de preenchimento faaãtallvo)

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO
23/03/2021 I

UF ilffipiOAiJUNTA COMERCIAtii;;
[  ' I—i T-siMÃni□'i-SWíajj

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLÍQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3® DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: CEN2127147642 lll l llill lllillllllllllllll IIIIIIIIII

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://vvww.jücec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. _
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

TRK
PROC.J
FLS^
RUB._

I Identificação do Processo
Número do Protocolo | Número do Processo Módulo Integrador

21/040.925-8 ICEN2127147642 118/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

014.475.673-07

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 08/10/1985, RG N° 2000029258198 SSP-CE,

CPF 014.475.673-07, RUA ESTRADA DO PICI, N° 101, BLOCO A. BAIRRO JÓQUEI

CLUBE. CEP 60510-138, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital. SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 24 de março de 2021.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial tío Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Para validar
este documento, acesse http://www.juc6c.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

4 '
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que ü ato, assinado digitalmentc, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e

protocolado sob o número 21/040.925-8 cm 18/03/2021, encontra-sc registrado na Junta Comercial sob o número

5558884, em 09/04/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar

Almeida.

Certifica o registro, a Secrelária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http;//portaiservicos.jucec.ce.gov.br/PortaI/pages/

imagcmProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Cana de Processo

o:-.

CPF Nome

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguintefs) selo(s) do ® ̂

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

5: 1; Assmante(s)

CPF Nome

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do S "^'-

Selo Guio - Certificado Digital

Declaração Documento Principal

Data Assinatura

09/04/2021

Data Assinatura

09/04/2021

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 09/04/2021, às 14:54 conforme horária oficiai de Brasília.

A aiitcncidadc desse documento pode ser conferida no portal
número do protocolo 21/040.925-8.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n» 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E7S9CDDB7OC79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://wvwv.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. ,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado dígitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

236.117.073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

Junta Comerciat do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação; D0E759CDDB7aC79DC3F965988AE29B1 F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada dioitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. . r.;.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gerai do Estado PLS. ■ L

l^UB.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202309228740

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

14769245000192

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/04/2023 ÀS 11:34:55
VÁLIDA ATÉ 03/06/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https;//intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDe\/edor=2&codigoDevedor=14769245000192



04/04/2023, 11:21 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
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CAiXA
CA\KA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.769.245/0001-92
Razão

^  , A AMARO F DA SILVA
Social:

Endereço: R Inglaterra 243 qoi3 / itaperi / fortaleza / ce / 607i4-i50

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/03/2023 a 23/04/2023 ; • .
V;

Certificação Número: 2023032501293571691774

Informação obtida em 04/04/2023 11:20:54 . .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site • da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CCWSaiHO REGIONAL DE CONTABIUOADE

00 CEARA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

REGISTRO : CE-023620/0-1

CATEGORIA. ; CONTADOR

CPF. : ***.108.893-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 14/03/2023 as 16:49:58.
Válido até: 12/06/2023.

Código de Controle: 848325.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURÍDICA / GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de A AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ n° 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quinta-feira, 23 de Março de 2023 às 17:43:27

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário:

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tice.jui.br e informe o seguinte código: 859856328
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

:10

1
I

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Gomercia! e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

14.769.245/0001-92

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

13/12/2011

Data de Início de Atividade

13/12/2011

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

2310332897-1

Endereço Completo:

RUA INGLATERRA 243 Q013 - BAIRRO ÍTAPERl CEP 60714-150 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS.
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Capital: R$ 300.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

TREZENTOS MIL REAIS EMPRESA PEQUENO POpTE
(Lei Complemerrtar n®123/06)

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 05/10/2022 Número: 5886385

Ato 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Identidade: 2000029258196

Estado Civil: Casado

NADA MAIS#

CPF: 014.475.673-07

Regime de Bens: Comunhiao Parcial

Fortaleza, 13 de Março de 202311:12

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n= C230000158947 e visualize a certidão)

llllllllllllllllllllllllllll Paginai de 1
23/039.566-0



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

te
■

Certidão Específica
A Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos termos do

art. 29 da Lei Federal n^ 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III

e 81 do Decreto n- 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/

DREI n- 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme protocolo de

nijmero 23/039.568-6, que consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis,

formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7-,

VIII, do Decreto 1800/1996, registro de A AMARO F DA SILVA, EMPRESÁRIO.

NIRE 2310332897-1, CNPJ 14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede na RUA

INGLATERRA, 243, Q013, BAIRRO ITAPERI, FORTALEZA/CE, com dados que

em resumo a seguir se especificam:

Página 1 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C235000159022 e o código de segurança VPPK. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 13/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.

pág. 1/3



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

í V

¥

Certidão Específica
Ato/Evento Data ^

Aprovação Aprovação

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

13/12/2011 20112401643

INSCRICAO
-INSCRIÇÃO

13/12/2011 23103328971

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/02/2012 20120123355

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
• BALANÇO

23/07/2013 20130901970

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

23/07/2013 20130901989

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
■ BALANÇO

15/05/2014 20140621350

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

20142839159

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

18/03/2015 20150279752

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

30/04/2015 20150432976

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

27/05/2016 20162237030

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

02/09/2016 20162582447

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

04/05/2017 5000132

ALTERACAO

- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

06/09/2017 5022171

BALANÇO 02/05/2018 5138287

ALTERACAO
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE
FANTASIA)
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

01/11/2018 5197442

BALANÇO 21/01/2020 5379801

BALANÇO 24/01/2020 5381050

BALANÇO 24/02/2021 5538746

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5558884

BALANÇO 28/02/2022 5758746

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

05/10/2022 5686385

09/03/2018

25/10/2018

10/01/2020

22/01/2020

23/03/2021

23/02/2022

05/10/2022

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

Página 2 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C235000159022 e o código de segurança VPPK. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 13/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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Í\ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
^  Governo do Estado do Ceará
\\ Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
^  Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica

O rGferido é verdad©. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 13 de Março de 2023.

OAAOUINA PIUC8 fiWV^NOaiUATA
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Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitaímente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http;//www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C235000159022 e o código de segurança VPPK. Esta cópia foi autenticada e assinada digitaímente
em 13/03/2023 por CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2023/47170

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 23 de Fevereiro de 2023 (09:49:35)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 24/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Fortaleza
PREFEITURA

Hnanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN
NÀO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÀO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE

EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

Certidão Na 2023/46843

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 0013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas ena seu nome na forma da
legislação em vigor.

Fortaleza, 22 de Fevereiro de 2023 (17:16:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
wwiw,sefin.fortaleza.ee.gov.br.

Válida até 23/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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Fortaleza
PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
N" do Documento

AF00098371/2022
Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a

A AMARO F DA SILVA MEA AMAKU h ÜA SILVA Mh

I Data Emissão

■01/12/2022
Data de Validade

01/12/2023

I CNPJ/CPF
14769245000192

Natureza Jurídica Porte da Empresa
EMPRESÁRIO Microempresa - ME
Dados do Empreendimento
Inscrição iPTU Endereço (Conforme IPTU indicado)
1668820 RUA INGLATERRA N° 243, Compl. Q013, Bairro ITAPERI, CEP 6D714150
Área do Terreno (m') Área Construída (m') Área do Estabelecimento (m')
550.00 190.00 190.00

ATIVIDADE

1 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

I TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLlCAÇAO E SERVIÇOS DE
j HOSPEDAGEM NA INTERNET
! SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

PREPARAÇAO de DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
nAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

! Responsável Legal

014.475.673-07

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Observações
1. Requerente deste Licença (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online); ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA / CPF:014.475.673-07
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulte de Adequabilidade n® FOR2018215457, consulte esta declaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Fortaleza Online, conforme Lei Complementar n®
270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)
condicionada a emissão deste.
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.
6. Conforme a Lei Ccmplementer n® 270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social;

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 299776;

CONDICIONANTES

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, LICENÇA SANITÁRIA. HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO,
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS

DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.
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1. ̂®»'erâo ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de funcionamento •
funcionamento não exime o esfaôe/ecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito-RIST aprovado pela Autarquia Municipal de

Solo) Cidadan/a - AMC. quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n' 236/2017 (Lei de Parcelamento. Uso e Ocupação do
%^n!^ei^doriaT^ ° exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação da pessoas e
4. é condicionante para o exercido de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela
administração do condomínio, alem do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda que o
exercício da aíiwdade seja compatível com o espaço ffsico.
5. O horário de Pundonamento do estabelecimento devera estar de acordo com o disposto nas Leis Munidpais n' 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabeledmento deverá disponibilizar o número de vagas de esfacionamento contorme Lei Complementar n" 236/2017 (Lei de Parce/emento, Uso e Ocupação do
SOiO).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Ari. 631. O Alvará de Funcionamento licenda o exendcio da atívidade, não ates/ando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel
DECRETO LEI 2848/40-CÓDIGO PENAL
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diverse da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a S (cinco) anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. e multa, se o documento é particular.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO i

Nome: A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e in-screver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sèr apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:16:30 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/04/2023.

Código de controle da certidão; 3EE3.5576.FBB4.409E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

TRiaDELADOVAU

"•Ub! vy

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n°: 35802986/2022

Expedição: 21/10/2022, às 16:57:33

Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A AMARO F DA silva (matriz e filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A-e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas ieis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados^ perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dvividas e svigeacõea: cndtstsr. .jus.br



C
A
R
T
Ó
R
I
O

o
>
 
<
 o
 >

A
,
 u
,
 t
t 
e

o
 
o
 
S
"
 i

»

^
 a
 I
O
 
o

3
 o
 
o
 _

«
 
V
.
 
O

0
 >
 0
£
-

Z
 O
 
-
A
 s

1
 «
»
è
 o

a.
 

S:
w
 
w
 s

1
8
5
3
3
4
1
5
1
9

S
*
 

^
8

 jl
i»
 |
l.

f"
 t
 

P
U
m
 
\
%

a
i
 ;
; 
d

V
»
 l

i 
il

1
8
5
3
3
4
1
5
1
9

i
 i^i

íni
i

5

O
 r
ef

er
id

o 
é
 v
er
da
de
. 
D
o
u
 f
é.

 
Co

nf
ir

a 
o
s
 d
a
d
o
s
 d
o
 a
to

 e
m
:
 ti

tü
)s

:/
/s

el
od

ig
it

al
.l

ip
lj

.j
us

.b
r 
o
u
 C
on
su
lt
e 
o
 D
o
c
u
m
e
n
t
o
 e
m
:
 tt

tt
ps

:/
/a

ze
ve

do
l>

8s
to

s.
no

t.
br

/d
oc

um
en

to
/7

96
30

71
22

09
17

68
49

3B
6



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br TRIZIDE^ Dp vi-s'.- ^

FLS CÍ22 ^ ,

Nf ®»uo 10

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DIgitaM ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
.^^stítuído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

otas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade,
única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 14:11:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 79630712209176849366-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

)0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9155570b12779216382997bfbd35930eb2e6886e4f70ebe672e2b227c6a3e26fd5249298ad08f49a8c411bd25ddf131a
1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

PiL-sidírKij<M!?(púbio
cauci^ii Brasil

MKtd» Províitóni M®2.300-}.

de 7* dc agosto de 2C01. 3$
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Bwntarla d« Comércio • Snvifoe
Ooponimomo Nacional da Rae^Bi» do Coméic»

xxxxxxxxxxxxx

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

BRASILEIRA

fD

NHO FRAGOSO SANTANA

mctmàõo)

COMUNHÃO PARCIAL

WaaOCO Ifi (OM Ó» onoaiMe)

08/10/1965

xxxxxxxxxxxxx

(UMiuaouno • iM. •«. «Kl

RUA ARARIPE PRATA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

esiMoan.

CASADO

im*i^

1 ALBA AMARO FRAGOSO
lOeMTCMOE inúRMR» Ttgkt arnsir» u»

2000029258198 SSP 1 CE

APTO 404 PARANGABA 60 720-350
iueciiW ' '

FORTALEZA

Mlani, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer advkíãde empresária, que não possu
ou^O rsQlstro de empresário e requer à JUNTA COMERaAL DO ESTADO 00 CEARÁ

. , .conoooocvDrro eocmcAoDoerotro
a- llNSCRiÇAO j xtxnxmxxxx
80 XXXXXXXXXXXXK

OXMOOOMNTO OUCMÇiia DO tVEKTO COCM» DO tWtWT9
xxixiHjtnoru

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

Ijuw» IToiniemll
1347

Kuzxxuzxm

AAMAFKJFDA SILVA

SAU10

AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS
SMRMOOBt

PAR^GABA

ur PMB

FORTALEZA | CE I BRASIL

DEZ MIL REAIS

60.720-600

1127

Uh da IjMb CsmBRMl)

10.000,00

W7,'^T*rr»trw\TLVr;r'^rwm irTnr;

«utnuateniaiH

8211300

xiinaMii««Mwaei>

8219999

6311900

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO £ APOIO ADMINISTRATIVO;
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAU2AD0S DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTER
NET. XXXXXXXXXX

mcMrtBage

xxxxxxxxxxxxx

SQK ou oc ruM. oe outra ur

PARA UaO CCCLOSZVO DA JG»TA C

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLiOUE-SE E ARQUIVE-SE

Áíve?

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEOb
jp^ CERT FICO 1} HbClSTRC» fcfci: 13/i;-/2011 Jf^
^^SOBN' 23103328971 . -mÀ

ft F >:/. sr.- r'
KAl;OtDC' FERPiANMS fi^ílFJRA

,, SLCitfTAP»043EIVy^

S Autenticação DIgiUI Código: 79630308207029396351-1
.0 Data: 03/08/2020 14:12:24
g Valor Total do Ato: R$ 4,56
< Selo Digital Tipo Normal C: AKH4S141-I9NA;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pmldentft Epttácio Passos -1145

Bslrro dos Estsdo, Jedo Pastos - P8

(83) 3244.5404 • csnorlo@szavedobsstos,noLbr
bttpsjyazsvadobsstosjioLbr



03/08/2020 hHps;//api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/79630308207029396351

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 TRBIDElAPp

http://www.azevedobastos.not.br í
E-mait: cartorio@azevedoba5tos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site dO Tributjal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoría.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO FOA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdiQital.azevedoPastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 79630308207029396351-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd4c424feaff7b9d7fd69f858658a70fc7b80b0a24bdc8f2a6cd1521e97694a
e956a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

ICPPiBiíd4n(l»dflSepiib:ia ~
Civil Brssil

Ííovteâni M»7.300-S. «—«y
dc24dea9O»lode20Ul-

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/79630308207029396351



íiiitsiÃoo Itp OesenvCfv;.r.smo, 2 Exl^;'-:--

S3:íeianR de C'.-Hnérc(0 e Sen^coá

Dwtar-.mlo NzKKMiaí de Reflistfo do Co.->eíci3

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas M 1

'svtíCJIO 02 BXWTBTCAçio OÔTibOISTWJ oe eMP^tS>& • ■««€ o* *íOC

23103328971
"!l^!CTy8WIB58(l?nSS3R!rE5!^F!vSTS<S«i^^^^^^^^
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:txx)0(xxxxxxxx

CO".<(N liCON» IÍ.00RWX3UHCI ml, »v. «íl

RUA ARARIPE PRATA
C{^',ZME'<'ro

APTO 404

rs •íTift

Ktet CA fLlM. Ipnanciwr com.iiw ** «la rafarent» • MUII

XXXXXX-tXXXXXX

CASADO

Ai. BA. AMARO FRAGOSO
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BAJRROOISTRITO

PARANGABA60.720-350'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÉD0 BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos,not.br

TRU
PROC^

/ALt/i».

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not-br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308204592803981-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd48a3b811f79a477c14af5554bf6e055a5e4da371c8d2d71e506476f5bc1
22125ba1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

ICPPresidinclíCflRtpublrca „

Brasil
M«d<Í4 J 2<yy'i.

de 2* dea^ost© de 2C01.

https;//api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/79630308204592803981
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FORTALEZA

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário
requer á Junta Comercial do Estado do Ceará:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: carlorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verifcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:50:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 220D/2G01, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e informe o Código de Corjsulta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308205724638731-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd445d7d63c8ce150fbcl690492eae0727b354730cd6a3c490e18197c299

e3f9f67a 1 d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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c;,w.cu.i BrcKul
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cíc^4dca9<»itoóeí«íi.

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/79630308205724638731
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bain'o dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://vvww.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

'pjçyéa^

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /Kzevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus,br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:15 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not,br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

Xódlgo de Autenticação Digital: 79630308205805955104-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a0189746c0ad8cd47e7da8224d992bf93381663db963f043435539c1947b0fddec431725e

a6a1ff2a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

ICPPresdèfKíjoaaeQú&ia ..
CA»civíi Brasil

Mjdidi PiovitiSris H" 2.200.2.
de24òeaqoi1fl«c200':.

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/79630308205805955104



(to ru^Ktto En««»»«fa), im«9,»íto

"^éw. áWsS!""' '^'"'

xííiis.srf — armando amaro fragoso da silva
NÃÔÕMÃlÍÕÃW —— —
BRASJI RIRA

M . í—, ^y«tt«8e«sfMc«do'i r IX^ ^ LJ f^<>MUNHAOPARClAI

requerimento ;Ôfe EMPRESÁRIO

hiKl, DAFiC-Al !!««««>«.

estado OVit

CASADOÍA)

(rítei

Ialba amaro fragoso
C^ioEt^jot '—
tSSP^ CPF itijmofoj

j CE 014 475 673^7

TãÃHwo/OBmiTcT
JÓQUEI CLUSE

60510138

'''LMope(paii ■-' "
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA ——

FRAGOSO

g
Li. 1^ 1014 475 073^7

ooMtCiLiADO KA LOGRADOURO ma a.- ^ —-
- rua ESTRADA DO P!CI ~~ — ,

• ií Ntftff^Rn
«complemento" — 10t

;1i BL a ""laAHWO/OBmiTÒ" — — I
) JÓQUEI CLURF MON,CIP)0 — I iJrte4«.->«

• FORTAJ.EZA
UF — —

4Ç>2 ALTCRACAO "" I eventoI OEÍifíRH^Ao oi.< evento '
cricR^XÔõÕmNTÔ — c»e daoos mc^o nome empresarial} EVENTO C«;«:R!o4,0 DO EVENTO

NOME CílfReSARyu
AMIAROFDASILVA.ME ——
LOORAnoiltl.-^-I,^ ITf mi j
_ avenida AUGUSTO DOS ANJOS ^ ~ —■
LcoMPLOteNfo — — —■■ ■— ^^27
LOJA- 07; " IBAIRRO/DtSTraro" ' BAIRRO I DtSTrarÕ"

ü! iÊ6i

11

MUMCíPtO
FORTAI PgA
VALOR DO CAPrrAi . rT
120.000.00

parangaba

[valor OO CARiT«. ,po,
CE^JTO E VINTE Mil, REAIS

j CORREO EIETROWCO ff-ÍIAU |"
jstonámefito@3ssc^.com

60720605

UM^CA • • v"w waac« ^

Sos ÍSSÍoIÍf CL..SI0M,2AVC., 620230Q PRêPARACAO DE D(SmStos E UM..^Vi:.o ITRataucht/^ nr-r».... Uí> L SERVIÇOS ESPECALlZADns nc flD/^lr» An. _
620230QpSepSÍÍcXS «^u«Stos r ™
82113CK)
Ô31190Õ
8219999

— 1 P*T*0*ABia*MU«Á í^BOHAniyt^j^jTiy ^
h,AWA USO fcXCLUSIVL^^^NTA e^^CIÃT — deferido IfiiiTFf^i-i-ipApíp,
PUBUQUE-Se E ARQUIVE-SE.

• I . ' ...i.ft . Hf: ■

CE1201K)0337822

LENÍRA CARDOSO DE A SERAINE
SECRETARfO-GERAL

CE81898099i47by.^Aouuü192

I
I
I
I
I

3 2 Autenticação Digital Código: 79630308203964312189-1
^ O Data; 03/08/202014:12:22 ■ ÉjB^

^ Valor Total do Ato: RS 4,56 :
< Seio Digital Tipo Normal C;AKH45138-9D60;

g Cartório Azevèdo Bastos
^ Av, PresItfAntA EpIUdo Pessoa -1145
S BaiiTO dos Estado. Joio Pessoa - PB
n (53) 3244-5404 • canorlo@S2evsdol>astes.noU>r
S littps://a2evadobastos.noLbr



03/08/2020 https://api,auldigital.azevedobasios.not.br/declaracao/79630308203964312189

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wvuw.azevedobastos.not.br Tttinni
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e nonnas vigentes^.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser veriftcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:51:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aütentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos:
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

s.not.br e informe o Código de Consulta desta

'Código de Autenticação Digital; 79830308203964312189-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Prowsória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0000sb1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d9gi42bigd2a0189746c0ad8cd4535a53ae5ee3721a18dc67d867c2fbd164646a08dad45825c637e6c4f
2515966a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

B

ICPCTSidência da -Icpúbiia ■
caian^ii Braâi

MítWj ftovkíria
dt 24dca905todei00t. 96

https://apl.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/79630308203964312189



(^nistério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Regísb^ Empresarial e Integrado
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

mi

NIRE (Oassde ou filial, quando a Código da Natureza
MdelcifonioutraUf) Jurídica

N" de Matricula do Agente
AuKüter do Comércio

23103328971

liiPrtaaiiiatti.r.iaiJiiai

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado dó Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxllar do Comèroio)

requer a V,S* o deferimento do seguinte ato:

l>f DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

1  ALTBV^CAO DE CAPITAL SOCIAL

2211 1 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

N" FCN/REMP

CE12017004a6229

Representante Legai da Empresa / Ag«ite Auxiliar do Comércio:

Nome: .. I
Assinabjra:

Telefone de Contato: ^

2 > USO OA JUNTA COMERCIA

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Enipresarial(ais) igual(ais} ou semalhanle(s):

risiM pIsiM

□nao _/_/— _ [;
Data Responsável

□

DECISÃO SINGULAR

sso em vigánda. (Vide despacho em folha anexa)
cesso deferido. Publíque-se e erquíve-ee.

I 1 Processo indeferido. PubKque'ee.

DECISÃO COLEGIADA

I  Processo em vigência. (Vkte despacho em folha anexa)
Processo deferida Publique-Ge e arqidveee. i

[  Processo irxleferkfo. PuUíque-ee.

 nao

I  I DEaSÃO COLEGIADA

2*Ejâsaticia

2* Exigência

I
Responsável

d*Exigãr)Qla

3* Exigência

Processo em Ordem
A dadsâo

Responsável

4* Exigência 5* Exigência

I  / gg» teczei

4* Exigência S* Exigência

Presidente da _ Turma

Junta Comerciai do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME. Nire 23103328971 e protocolo 172486475 -
08/09/2017. Autenticação; 68F76B4B1F57F2498E87BED589AE7765BE6665. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 17/248.647-5 e o código de segurança QNLk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

■■fesglf- '«



MIni&ttrío da IndCstrta, Comârcia Extoriore Serviços
Secretaria Espedal da Micro e Pequena Empresa
Departamento úe Refiro Emprasaniú e Intct^Cão

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO RBCàlSTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE

2310332897-1

nTT»l'.IJMIip>titdNAll

?á«) BRASILEIRA

REGtME OE BENS (se cawtfo)

COMUNHÃO PARCIAL

FILHO OE (pel)

AGOSTMHO FRAGOSO SANTANA

NASCIDO EM (dste de nodmerttc)

08/10/1985

lOENTUMDE (númen»

2000029258198

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1

NIRE OA FILIAL ̂ reentfier somente se grto relenentea ÜM)

ADOCML

CASADO

(mae)

ALBA AMARO FRAGOSO

igíoe/tilÉaor

SSP

UF CPF(númere)

CE Q1ií.475j67S<J7

EMANCIPMX) POR (ftMTTiBde smencrpaçfiOMinenie no caso de menor)

DOMICAIADO NA (LOORAOOURO (Ua. Bv, ate.}

RUA ESTRADA DO PIO

NÚMERO

101

BAIRRO'DISTRITO

JÓQUEI CLUBE

CEP

60510138
COItft^ENTO

BLA

MUNiClPiO

FOftTAl£2A

içtara, sob as penas da lei, não astar impedido de exercer etivklBde empresária, que não possui outro registro de empresário, e
uer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

ATO descriçAoooato

0D2 ALTERACAO

DESCRIÇÃO DO EVE ̂(TO
ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

NOeC EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA - ME

tOGRADOWO (rua. BV. «Jc.)

AVENDA AUGUSTO DOS ANJOS

OESCRIÇAO DO EVENTO

ALTERACAO OE CAPITAL SOCIAL

EVENTOi DESCRIÇÃO OO EVENTO

COMPLEMENTO

LOJA 07

lAUNICiPIO

F0RTALÊ2A

LOJA ie

BAIRRO'DISTRITO

PARANOASA

PAlS

I BRASIL

CEP

60720605

CORREIO ELETROtUCO (E-MAJL)

atendlnientQtSassesi.com

VALOR DO CAPITAL (perextense)

CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS

COOIGO OE ATIVtOAOej DESC
ECONbMICA

(CNASFtecsO

6202300

AiüiWSWWiüiss

6311900

8219999

6211300

OOOSJETO

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS. SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS OE
APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

DATAOEiNiCtODASATIVIOADEa NUMERO OE NSCRIÇAO NO CNPJ TAANSFERÊNCIAOBâEDECUOE RUAL DEOUlRAUP

13/12/2011 14.769.24G/0001-92 NIRBbiUbiK*

ASSINATURA DA PIRtM PeLO EWELEi > (<m pela r^eeenteflle/aBeMenterseiente)

DATA OAASStt ATURA ASSIM/ APOEMPR^ftlO

OS/aS/2017

LUSIVO ERCt

AUTENTJC
1». JUNTA COMERCIAL DO ESTADO boCEARA
A CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO;S022171
^ EM OS/OflftOir.

«A AUAftO r CM PLVA -MU

Protocolo: l7/246.647-$ |

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201700486229 BliilllllllilllUlllilllillilIlHiinill

S» Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME, Nire 23103328971 e protocolo 172486475 -
06/09/2017. Autenticação; 68F76B4B1F57F249BE87BED589AE7765BE6665. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocoio 17/248.647-5 e o código de segurança QNLk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2017 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine - Secretária-Geral.
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■Â Ministérío da Indústna, Comércio E^nor e Serviços
Secretaria Espedai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Regisd^o Empresaria! e Integração
Seaetaria de Estado da Fazenda do Ceará

NIRE{da5e(ieoufilial,quandoa Código da N^reza {N* de MatricUa do ApetSe
9ãde for em outra UF) Jurídlce lAuxIiai da Comárdo

M# pri oonTfv^ni n <t l^n rfa .hmfa r.nmercial

23103328971 2135

JUCEC-SEDE cK.
■Ç; SEDE - FORTALEZA

iiiillliiliiiiiiilliiiiíTíjl
18/152.825-8

ILMO(A). SR.<A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente AuüOTârdó comérdo)

requer a V.S* o deferimento do s^uinte ato: |
N»DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO/EVENTO

N

002 ALTERACAO

1  ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO 00 MESMO município

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

» FCN/REMP

CE1201800112096

FORTALEZA

Ltx:»i

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome; hliUÃ
Assinatura:

Telefone de Contato:

TA COMERCIAL

i  1 DECISÃO SINGULAR
Nome(s} EmpresariaKa») iguel(ai8) ou eemeihante(s):

I  {sim

I  {DECISÃO COLEQIADA

1  jsiM

□ não
Responeãvei

i  |nãd

DECISÃO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em fr^ha anexa)
Processo deferida Publique-se e arquIve-se.

Processo indeferido. Publíque-ee.
i

2>EXtãahbiá

□

Responsável

□

Processo em Ordem
Ã decisão

□

toil

Resportsável

4>BdãSRêiã 5*EXI|«F«ea

□  □

jllespansável

DECISÃO COLEGJADA
2* Exigência 3* Exigênáa 4* Ex^êrwla

Processo em exigência. (Vide despacho em fx^ha anexa)

Processo deferido. Putriique-se e arquive-ee. □ □ □
Processo Indeferido. Pubilque-ea.

W Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5197442 em 01/11/2018 da Empresa A AMARO F DA SILVA, Nire 23103328971 e protocolo 181528258-31/10/2018.
Autenticação: 123E619C54dD4A9D89779E3282B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 18/152.825-8 e o código de segurança Í0c4 Esta cópia foi autenticada
digitaímente e assinada em 05/11/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secxetáría-Geral. .
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Mnieténo da industria, Comércio Exlenor e Serviços ^,
Sèciêt^is E§péciãl Sã WcrS ê Pêqüéra EM^xesã Kl
Departamemode Registro Empresarúri e Integração

RE

NUMERO DE lOENTIFICAÇAO OO REOtSTROOE EMPRESA -NWE OA SEDE

2310332897-1 '

NOME OO BM^ESARIO <caR*p<oto nem BbfovisturBB)
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NAdONAUOAOE

BRASIL£IRA

SEXO REGWEDEBENS<6oeBfiBdo)

M  F Q COMUNHÃO PARCIAL
LIAÇAO

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

QUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NtftE QA FIUAL (preancftv aomanle M alo raterenl» a niatl

ESTADO Civil.

CASADO

Dü lAi".

NASaoO BA (doía da iNHikMinto}

08/10/1985

toe^fTI□Ai^E (número)
2000029258198

EMANCIPADO POR ÇomiB da émondpaçdo nomeiUe no caso da menor)

DCMiailADO NA (LOQRADOURO ma. av, alB.)
RUA ESTRADA DO PICI

COMPLEMENTO

BLA

(•nia)IALBA AMARO FRAGOSO
sEmiosor UF

SSP I CE
BAMl.

I ATEND!MENTO©ASSESi,COM

BAIRRO/DISTKnO

JÓQUEI CLUBE

CPF (nOmans)
014.475.673-07

NUMERO

101

CEP

6(»10138

MUNtCtPIO

FORTALEZA

Dedaro que a atividade sa
r~1 ENQUADRA
CD REENOUAWíA jSJ MSCRCeMmtESA •
ri DESaUQUAORA í I EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

noatemioa datei Complementar rV 123. de 1d de dummbrode 2006

Deelaro, sob as penas da lei. Irtclusíve que aâo verfdtcããtodas ee jn/ofTnaçâee praetadaa neste instrumento a quanlo ao disposlo no artigo 2Si
Impedido dc exercer atividade empresária, tido possuir outro registro de empresário e requer â Junta ComercM do Estado do Ceará;

digo Penal, não estar

ATO DESCtBÇAOOOATO

002 ALTERACAO

DESCRIÇÃO OO EVENTO
2211 I ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO
NOME EMPRESMbAL

A AMARO F DA SILVA

LOGRADOURO (ms, av, cic.)
RUA INGLATERRA

CObPLSdENTO

Q013

DESCRIÇÃO DO EVENTO
2244 {ALTERACAO DE ATIVriDAOES ECONÔMICAS (PRINCiPALE

DESCRIÇÃO OO EVENTO
2247 I ALTERACAO DE CAPITAL SOCtAL

NUMERO

243

BAIRRO/DtSTRITO
ITAPa?!

CEP

60714150

CORRQO ELETROMCO ^•MAIL)
ATENDiM6NTOeASSESi.COM

VALOR OO CAPITAL-RS VALOR OO CAPITAL (por extenso;
300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS

COOtOO DE AtIViOAOe DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÍMICA (CNAE) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS Og COMPUTADOR GUSTOMIZAV^I, TRATAMENTO 06 ÍSAOOS. PROVEDORES

QE SERVIÇOS DE APLtCACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
6202300 ADMINISTRATIVO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
6311900
8219999
8211300

DATA os INICIO DAS ATIVIDADES

13/12/2011
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
14-.769:a45A)001-M

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE CXJTRA UF
NIRE anterior

UF

1
ASSINATURA DA RIttilA KLO EMPRESÁRIO (ou ptilu n^maantanta/acalitantcVoBfoot») (cairifM» da preaiK^lmanlB raeulobvo)

i A . CllO>. Sl IMA-

'm DEFERIEX).
:: il PU8UQUE-SE E ARQUIVE-SE.

GQMEtgSIAL

ÀUTÈNTIÔAÇÂÔ
AUTENTICA

,  § 3° DO AR
RODAPÉ, fi

ti JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO CEARÁ
S CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: S197442
*  EM 01/11/2018.

«A AMAAO P DA ftILVAJ

im h^on'.cs iíQtiaibiKLiuTL^ivü
Protocolo: 1B/152.B2S-8

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201800112096 ílülllllliliilitllllllllllllllllllillllli c&fiSTOiun)

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiDco registro sob o n" 5197442 em 01/11/2018 da Empresa A AMARO F DA SILVA. Nire 23103328971 e protocolo 181528258 - 31/10/2018.
Autenticação; 123E619C54SD4A9D69779E3282B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www-iucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/152.825-8 e o código de segurança Í0c4 Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 05/11/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. ■ r,
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza
sede for em outra UF) Jurídica

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

23103328971 2135

mi

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

N2 FCN/REMP

CEN2127147642

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(aís) ou semelhante(s):

I  I SIM

I  I DECISÃO COLEGiADA

I  |SIM Processo em Ordem

À decisão

I  I NÃO
Responsável

I  ) NÃO /.
Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

^J^Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2* Exigência

□

3* Exigência

□

4® Exigência 5® Exigência

□  □
[  1 Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

1  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
1  1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2' Exigência

□

3* Exigência

□

4* Exigência 5* Exigência

□  □
1  1 Processo indeferido. Pubiique-se.

/  /

Data Vogai

Presidente da ___

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação; D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. ^ ^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

21/040.925-8 CEN2127147642 118/03/2021

Identificação do(s) Asslnante(s)

014.475.673-07

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub.

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. , -o ^
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nactonal de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

2310332897-1

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Filial)

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
wm

REGIME DE BENS (se casado)

COMUNHÃO PARCIAL

F1LIAÇAO

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

NASCIDO EM (data de nascimento)

08/10/1985

IDENTIDADE (número)

2000029258198

(mãe)

IALBA AMARO FRAGOSO
Órgão Emissor

ISSP

CPF (número)

014.475.673-07

NUMERO

101

BAIRRO / DISTRITO

JÓQUEI CLUBE

CEP

60510138

EMANCIPADO POR (lorma de emanclEração somente no caso de menor) EMAIL

I ARMANDO@ASSESI.COM
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

RUA ESTRADA DO PICI

COMPLEMENTO

BLOCO A

MUNICÍPIO UF

FORTALEZA | CE
Deciaro que a atividade se

I  1 ENQUADRA

15^ REENOUADRA I I MICROEMPRESA - ME

I  I DESENOUADRA 15^ EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006

Declaro, sob as penas da lei. Inclusive que sao verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO DO ATO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

LOGRADOURO (rua. av. etc.)

RUA INGLATERRA

COMPLEMENTO

Q013

MUNICÍPIO

FORTALEZA

NUMERO

243

BAIRRO/DISTRITO

ITAPERI

PAIS

I BRASIL

CEP

60714150

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

ARMANDO@ASSESI.COM

VALOR DO CAPITAL • RS VALOR DO CAPITAL (por extenso)

300.000,00 TREZENTOS MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA (CNAE) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMiZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
*üv<i.Mpnr<«.a de SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

6202300 ADMINISTRATIVO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
j  ANTERIORMENTE.

6311900

I  8219999
8211300

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

13/12/2011 14769245000192

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerenle) (campo de preenchimento facultativo)

DATA DA ASSINATURA

23/03/2021

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ■ • . . ■ r: .

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 32 DO ART. 4® DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR; CEN2127147642 III I III ll llllllllllllllllll IIIIIIIIII

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digilalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. ^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital ym-nnfi h nri

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

21/040.925-8 ICEN2127147642 118/03/2021

Identificação do(s) Assínante(s)

1014.475.673-07

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Data Assinatura

09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte{s) selo(s) do g ul»

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Qeral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. .o



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 08/10/1985, RG N^ 2000029258198 SSP-CE,

CPF 014.475.673-07, RUA ESTRADA DO PICI, N® 101, BLOCO A, BAIRRO JOGUEI

CLUBE, CEP 60510-138, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 24 de março de 2021.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14789245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e iníorme n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. , ̂
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazetida do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

m\

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e

protocolado sob o número 21/040.925-8 em 18/03/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

5558884, em 09/04/2021. O ato foi deferido eietrônicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar

Almeida.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucec.ce.gcv.br/PortaI/pages/

imageinProcesso/viaUnica.JsO e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Cana de Processo

Asslnante(s)

CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ̂

Seio Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Ass!nanle(8)

CPF Nome . • Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FkAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seio(s) do 9

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal

Assinante(s)'

CPF Nome

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

SRM

Fortaleza, .sexta-feira. 09 de abril de 2021

Documento assinado eietrônicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 09/04/2021, às 14:54 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o
número do protocolo 21/040.925-8.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse tittp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

I Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE I

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A At^/IARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CDDB70C79DC3F965988AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/040.925-8 e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. .
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PREFEI TURA DE

TRIZIDEUV

dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023

FLS. ()e
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de
buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Junto aos autos do processo administração n° 1004001/2023, da
Dispensa de Licitação, a PROPOSTA DE PREÇOS da empresa abaixo
referida, para o presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N°
14.769.245/0001-92

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldcladovaie.ma.gov.br



m

assesi eleven
years

A(o) Setor de compras da

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

RS 400,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 1
MENSAL TC

Contratação de empresa para a prestação de serviços de ade
quação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal
de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de R$400 00 R$4 8
conteúdo, disponibilizaçâo de avaliação do ouvidor, dos servi
ços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 ju-
nho de 2017

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ R$4.800,00
O valor Global da proposta é de: R$4.800,00 (quaro mil e oítocentos reais).
Condições Gerais da Proposta:

Prazo de execução: 12 meses.

Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto,
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação do objeto cotado.

Proponente: A. AMARO F. DA SILVA-EPP

CNPJ: 14.759.245/0001-92 | Insc. Municipal: 266396-1
Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi -Fortaleza/CE j Telefone: 8530252726
E-mails: comerciai@assesi.com; atendimento@assesi.com;

Dados bancários: Banco: OOl. Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2

Fortaleza/CE, 14 de abril de 2023.
kjmo^

A^ndo AÉaro Fragd^ da Süva
Cf>F:f514.475.673^7

A. AMARO F. DA SILVA-EPP

14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva
CPF: 014.475.673-07

crtendimento@assesi.com 9 R Inglaterra, 243 - Itaperi
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150
CNPJ; 14.769245/0001-92

(85)3025.2726



PREFE ITURA 0 E

TRIZIDELA

doVALE

E^ADO DCJMARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004QQ1/2023

FLS. í)?'
RUB

INFORMAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

Ao Exmo.

Sr. Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração.

Após averiguação de preços realizada perante outros fornecedores potenciais, objetivando a
Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao
Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de
avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017,),
constatou-se que a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92, sediada
na R INGLATERRA, n° 243 Q013 - ITAPERl/CE, apresentou condições para a contratação respectiva,

conforme condições, quantidades e exigências da Secretaria Municipal de Administração de acordo mapa
abaixo:

I  ̂ I I VALOR ^ VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE UNITÁRIO TOTAL

R$ R$
Contratação de empresa para a
prestação de serviços de adequação
e confecção da Carta de Serviços ao
Cidadão no Portal de

,  Transparência com ferramentas ,2 400,00 4.800,00
integradas de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação do
ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460
de 26 junho de 2017

TOTAL GERAL 4.800,00

4.800,00

4.800,00

Informamos que a licitação será dispensada nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Apresento em anexo o mapa comparativo dos preços praticado com outros órgãos públicos,
documentação e a proposta de preços da empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N°
14.769.245/0001-92, referente ao objeto supracitado.

Dessa forma, encaminhamos o presente ao Setor de Contabilidade para que, informe a suficiência de
dotação orçamentária para suporte da despesa aqui tratada, encaminhando o presente ao Setor Jurídico desta
Prefeitura Municipal para apreciação da possibilidade de dispensa de licitação, submetendo-o ao Sr.
Secretário Municipal de Administração, para a devida apreciação.

Trizidela do Vale - MA, 14 de abril de 2023

NataH§_Santo5_Dfás Vieira
CPFr6Õ2®7.273-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wuw.trlzideladovale.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHAU

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
END AV DEPUTADO CARLOS MELO - W 1670 - AEROPORTO-65727-aOO

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n°
602.037.273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUÍVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^Reteira rrei

Prefeitd Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023.

CREDOR: A AMARO F DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas
de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACAO

PREÇO E ESCOLHA

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Dotar a administração municipal de condições para atender aos princípios de publicidade, tomando
público os de Serviços ao cidadão tem como objetivo informar sobre os serviços prestados pelo
órgão ou entidades, as formas de acesso, os compromissos e padrões de qualidade de atendimento
ao público.

A presente Carta de Serviços tem como foco listar as atividades da Gestão Pública Municipal de
Trizidela do Vale - MA.

II - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

"Parágrafo único ~ O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergenciaí ou calamitosa
quejustifique a dispensa, quandofor o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executaníe;
III -justificativa do preço;
IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa

aos quais os bens serão alocados. "

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.
Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o
referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art.
26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão /
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br V
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a
despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve
haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar
o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o
fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob
modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for
decorrente dafalta de planejamento. " - Manual TCU.

A Constituição Federai em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de
forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios
da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei n.° 8.666/93, reforça a observância desses
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,
fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta
sem Licitação, páginas 154/159, 5^ edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal
de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar
modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração
legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para
todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia
todos os itens

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada
Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do
objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à
despesa."

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente
fixado para dispensa de licitação, as demais contratações
para serviços da mesma natureza deverão observar a
obrigatoriedade da realização de certame licitatório,
evitando a ocorrência de fracionamento de despesa."
Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto
materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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fornecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizá-las e
evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no
regulamento próprio por fragmentação de despesas"
Acórdão 407/2008 - Primeira Câmara.

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços
junto a empresas do mesmo ramo.

rV-DAS COTAÇÕES

Dentro do presente estudo, com relação à Justificativa de preço, convém mencionar
que a ampla e adequada pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser
adquirido em planilhas de quantitativos e preços unitários.

Na presente situação a Administração realizou pesquisa de preços de mercado, dentro do padrão
jurídico forma! exigido, conforme mapa de valores em cotação de preços que foi elaborado pelo
setor de compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na
forma do art. 15, inciso V da Lei n°. 8.666/93, a empresa A AMARO F DA SILVA - ME,
inscrita no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92, demonstra praticado o valor com esta Autarquia em
comparação a demais empresas.

Assim, diante do exposto nos documentos, restou comprovado ser o valor médio de
mercado praticado com a Administração igual.

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 4.800,00 (quatro mi! e oitocentos reais),
pela contratação do serviço de publicação de Atos Oficiais em jornal Standard (largura da coluna
4,6 cm), por período de 12 (doze) meses.

Comparativamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro
do valor de mercado.

V - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei
8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV,
da Lei n° 8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da
CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de
dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação
por parte da empresa contratada de:
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I,
alínea a, da Lei n'^8.212, de 1991);
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais (SRF-IN n° 80. de 1997); e
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da
Lei n° 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal.

VII-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,
relativamente ao fornecimento do produto em questão, é decisão discricionária do Secretário
Municipal de Administração optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise jurídica-formal
de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Trizidela do Vale (MA)<44 de abril de 2023.

En^ue de Ç^^^arreio Filho
S^. Mun. de Administração
/ CPF: 651.763.403-72
/Rortaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



P R E F E J T U R A DE

TRIZIDELA

doVALE '

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023^ - -
FLS, Z4EÍ-
RUB .

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E
DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e
confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor,
dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e
Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente à Contratação de empresa para a
prestação de serviços de adequação e confecção da Carla de Serviços ao Cidadão no
Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para
atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017, no valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (M;^, 14 de abril de 2023.

Enoque de^á^arreto Filho
S^o^^un.-^éXdministração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w wH.trlzideladovale.ma.gov.br
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DECLARAÇAO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1" artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 474/2022 de 16 de Dezembro

de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida

sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de licitação,

tendo como objeto à contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo disponibilização de avaliação do ouvidor, dos

serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 de Junho de 2017, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Trizidela do Vale - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 4.800,00
Orçamento Municipal: R$ 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,004
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 10.756.968,70.
Impacto Orçamentário: 0,04

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,004% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Administração Corresponde a 0,04%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 14 DE ABRIL DE 2023.

Atenciosamente,

PREFEITURA nç

^Josmd
Contaòn

ilRiZIDÊLA 00 I/ALE

^Mun?c:fpio
Jose ̂ ÍÍÍiS'àfa^^lví'Í!^eredo

Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AvpniHa DpniitaHn Carln<; Mpin. N2 1 fiVD — Aprnnnrtn rFP- 777-000
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DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 14 de Abril de 2023

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de

Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia

Informaçâo/Comunic.- PJ

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 4.800,00

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

PREFEITURA ptfOE^TRIZIDELA 00 VAL:

figueredo
ContSÃondo ivtunTcípio

Jose Figueredo
Contador do Município

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIP.AL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 207/2021-GP. De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - cSiÂDO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF

n" 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

Dejbsor^èrefra Freitas
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Ediçáo N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66.
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Municbio.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ÉRICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Delbson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.
RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n° 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
GNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tr1zjdel3dovale.ma.gov.br/diarlcx}ficlal/?id=1460
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e

confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com

ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor,

dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO
VALE-MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale^^MA), 14 de abril de 2023.

Enoquêae S^Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO BÁSICO

1  -DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste instrumento, por meio de Dispensa de Licitação para a prestação de
serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência,
com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilizaçâo de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

2 - DO OBJETIVO

2.1. A presente Carta de Serviços tem como foco listar as atividades da Gestão Pública Municipal
de Trizidela do Vale - MA.

3-DA JUSTIFICATIVA

3.1. Dotar a administração municipal de condições para atender aos princípios de publicidade, tomando
público os Serviços ao cidadão que tem como objetivo informar sobre os serviços prestados pelo órgão ou
entidades, as formas de acesso, os compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público

4 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO

Contratação de empresa para a
prestação de serviços de adequação e
confecção da Carta de Serviços ao
Cidadão no Portal de Transparência,

1  com ferramentas integradas de buscas
de conteúdo, disponibilizaçâo de
avaliação do ouvidor, dos serviços e
sistema de controle para atender a Lei
13.460 de 26 junho de 2017

TOTAL GERAL

UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO
R$

400,00

VALOR

TOTAL

R$

4.800,00

4.800,00

5  - CREDITO DE JULGAMENTO. VALOR TOTAL ESTIMADO E PARÂMETRO DA

PESQUISA DE PREÇOS

a. A licitação utilizara como critério de Julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL
b. O valor total estimado de RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) teve como parâmetro a

média obtida das coletas de preços no mercado.

6  - ENTREGA E PRAZOS

a. A prestação dos serviços deve ser dentro dos parâmetros estabelecidos e ainda como as
recomendações aceitas.

b. Os serviços incluindo a instalação e configuração serão executados em no máximo 10 (dez) dias
corridos a partir da emissão da ordem de serviços.

7 CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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a. O pagamento será efetuado á empresa contratada através de ordem Bancária em conta corrente,
indicada pelo iicitante vencedor, mensalmente em até 30 dias consecutivos do mês subsequente,
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente certificada pelo setor competente juntamente com
a CND's (INSS, FGTS, etc.) devidamente atualizadas.

8  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0003- Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE; 2.030- Manutenção da Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação /Comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não vinculados de Impostos

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração do Município de
Trizidela do Vale/MA;

b. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Administração, por escrito, em
duas vias e entregues mediante recibo.

c. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Administração. No
caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder
direta e exclusivamente pelo os produtos e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas.

d. Não transferir a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento do
CONTRATANTE. No caso de subcontratação, fica limitada a mão-de-obra de instalação e
manutenção;

e. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e sua proposta
assumida com exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda;

f. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g. Reparar e/ou substituir equipamentos, que estiveram na garantia no prazo de 12 (doze) horas
contadas a partir do recebimento da reclamação do CONTRATADO pela
CONTRATANTE, eventuais falhas que porventura venham a ocorrer na execução dos
serviços, ou no caso da impossibilidade da regularização dos serviços neste prazo,
manifestar-se justificando as causas da falha de atendimento à solicitação de conserto e
estipulando prazo para normalização dos serviços;

h. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando as normas
legais, os regulamentos aplicáveis, a as recomendações aceitas pela boa técnica; /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão /
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i. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz;

j. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante;
k. Comunicar ao responsável pela fiscalização, no endereço indicado pela CONTRATANTE,

por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

1. Encaminhar, mensalmente, TODAS as notas fiscais, para a sede da CONTRATANTE, aos

cuidados da Tesouraria, em papel e se possível em meio digital.

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA.

b. Permitir o acesso de técnicos da CONTRATADA aos locais de instalações dos circuitos
contratados, a.flm de poderem realizar as instalações ou manutenções necessárias ao

funcionamento dos serviços contratados;

c. Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;

d. Propiciar todas as condições para que a mão de obra possa desempenhar o trabalho;
e. Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos

serviços;

f. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas no
Projeto.

g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos neste instrumento.

h. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;
i. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

j. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades
.  verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado.

1. • A Secretaria não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de Ato Contratada, de seus empregados, preposto ou
subordinados.

11 DAS PENALIDADES

a. O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades
previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARÁGRAFO PRIMEITRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas à
CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita ás seguintes penalidades, previstas no art. 87 e seguinte da Lei n° 8.666/93: /

,  a) Advertência;
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b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na entrega/disponibilizaçào do
objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4%

(quatro por cento) se o atraso for até 60 (sessenta) dias;

c) Muita de até (dez por cento) sobre o valor do contrato; pela recusa de assina-lo;

d) Pela não entrega/disponibilizaçào do objeto contratado nos prazos fixados;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos:

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE, enquanto

perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão aplicadas
individualmente, podendo ser acumuladas com a pena de multa, cujo o valor deverá ser recolhido a favor
da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a
CONTRATANTE desconta-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e
até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial.

12 DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente documento foi elaborado visando propiciar a maior competitividade possível, buscando dotar a
Administração Municipal de uma solução essencial à melhoria das condições de trabalho.

13 DA VIGÊNCIA

a. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura,
admitindo a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses,
fundamentado no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

14 ENQUADRAMENTO:

Artigo 24, da Lei n° 8.666/1993.

15 DO FISCAL DO CONTRATO

a. A Contratação será fiscalizada por servidor (a) da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, exercendo a função de Fiscal de Contratos.

Trizidela do Vale/MA, 14 de abril de 2023.

latalia^níbs Dias Vieira
--GPFr?02.037.273-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021 -GP
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal da Lei 8.666/93 e suas alterações e demais

legislações correlatas, APROVO o Projeto Básico, bem como

AUTORIZO a realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO para
Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e

confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de
Transparência, com ferramentas Integradas de buscas de conteúdo,
disponiblllzação de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de

controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Em, 14/04/20^á^

Enoque dê Sá^i^to Filho
Secretário Municipal de Administração
PortariáLR^Ò2/2021 -GP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a dispensa de
licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n" 1004001/2023

1.2. Requísitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Do objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e
confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do
ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de
2017.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei

8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorizo

a abertura do procedimento de dispensa de licitação, com a utilização de recursos oriundos

do orçamento para o exercício financeiro de 2023.

Em anexo, segue a PORTARIA n° 01/2023, que trata da designação dos membros da

Comissão Permanente de Licitação, respectivamente, para processar e julgar as licitações, no

valor de sua alçada, assim como praticar todos os atos decorrentes do procedimento de

dispensa de licitação na forma da Lei.

Trizidela do Vale (MAj, 14 de abril 2023.

Encrue de Sá^arreto Filho
Sea. Mun. de Administração
(cEEf65í.763.403-72
Portaria n° 02/2022-GP
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 1004001/2023

Secretário Municipal de Administração

PARA:

Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste process^dminismati as providências cabíveis.

Bloque de SéToarreto Filho
Secretáno Muníâpal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo de Dispensa de Licitação nas
condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1004001/2023

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Administração

DO OBJETO:

Descrição: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e
confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas
integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e
sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: Contratação de empresa para a prestação de
serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de
Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para
atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 - Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003- Gestão Político Administrativa /

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030- Manutenção da Secretaria de Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo /
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação
/Comimic. - PJ

FONTE DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não vinculados de Impostos

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe
Pinheiro Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 14 de abril de 2023.

Port^n° 01/2023
i^Widente
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1212001/2022.

CREDOR: A AMARO F DA SILVA

CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas
de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.
BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/1993.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração, através da
Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente à contratação da
empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92, sediada
na Rua Inglaterra, 243- Q013, Itaperi, CEP. 60.714-150, no município de Fortaleza/CE,
representada neste ato pelo procurador Sr. Francisco William Vieira de Andrade, portador
da Cédula de Identidade n° 2005009140672 SSP-CE e CPF n^ 065.642.103-70, para a
prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal
de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de
avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26
junho de 2017.

Considerando que, pela realização dos serviços prestados pela empresa A AMARO
F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92, a Secretaria Municipal de
Administração, pagará a importância de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, que
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor foi abaixo
de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23, conforme
delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos desta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo
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serviço, compra ou alienação de maior vulto, que
possa ser realizada de uma só vez;

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de pleno o
disposto no art. 24, II da Lei n® 8.666, de 1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26
da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação do Exmo.
Secretário Municipal de Administração, e posterior publicação.

Trizidela do Vaie - MA, 17 de^abril de 2023.

Felipe Pi^eiro Nogueira^
Pimdente CPL

PoríaríSHiLOI/2023 ^
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA
MARTA ALVES CAMPOS

ANTONIO DA SILVA

AMORIM

FUNÇÃO

PRESIDENTE

SECRETARIA

DA CPL

MEMBRO DA

CPL

01 /2023 COMISSIONADO

01/2023

01/2023

EFETIVO

EFETIVO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso
XVI, da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1°- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2®- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

li - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a
função de Secretária da CPL;

Ml - Sr° Antônio da Silva Amorim, CPF 475.759.803-34,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art. Z''- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson P^mifa Freitas
Prefeité^unicipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA j EXECUTIVO | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO: 1460/2023 • 02/01/2023

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :
01/2023

Portaria n° 01 /2023, de 02 de janeiro de 2023.

institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA durante o
exercício de 2023, e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso
XVi, da lei n" 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1®- instituir a Comissão Permanente

de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, com a função de receber, examinar, e julgar todos os
documentos e procedimentos licitatórios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo -lhe
ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2°- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituírem a Comissão Permanente
de Licitação - CPL com as funções que seguem;

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n® 012.843.843-65. exercerá a função de Presidente da
CPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos. CPF n°
131.261.608-32, exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF
n® 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3®- Esta Portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM
02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeitro Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
DESIGNAR; 02/2023

Portaria n® 02/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão,
dentre eles, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigo 3?„,^spriV da Lpi
Federal n® 10.520/2002, ^

RESOLVE: FlXl //^— -J
♦m —1- - /

Art. 1® - Designar a servidora Sr.® Francisca
Regilda Furtado Leite, portadora do CPF de n°
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeira, que
será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr.® Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n® 131.261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorim. portador do CPF de n®
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoeira.

Art 3® - As atribuições da Pregoeira e de sua
Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de

preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
iV. A condução dos procedimentos relativos aos

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente

instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a contratação.

Art. 4® - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Art 5® - Todos os trabalhos desta Comissão
deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

Art 6® - Aplica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n® 10.520, de17 de julho de 2002.

Art 7® - A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dè-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php7id-2074 R

aDOM vvww.trizideIadovale.ma.gov.br 3/4



PREFEI TURA OE

TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023. / ,j
FLS. //7
RÜB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°0I.558.070/000I-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 1004001/2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA:

Secretário Municipal de Administração

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricadí) por minha paésoa em todas as folhas.

residemte CPL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovaíe.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo Administrativo n° 1004001/2023,

para exame da minuta do Contrato, da Dispensa de Licitação, que versa sobre a Contratação

de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao

Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo,

disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a

Lei 13.460 de 26 junho de 2017, para atender as necessidades da Administração Pública, nos

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale - MA, de abril de 2023.

EnoqUe de Sá^ar^to Filho
SecretárioMunici^a^ Administração

PoftaríTíi" 02/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo Administrativo n° 1004001/2023,

para exame da minuta do Contrato, da Dispensa de Licitação, que versa sobre a Contratação

de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao

Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo,

disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a

Lei 13.460 de 26 junho de 2017, para atender as necessidades da Administração Pública, nos

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale - MA, 17 de abril de 2023.

^oque de^ Barreto Filho
SecreWio^Çlímícipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*' 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" _
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° í_
TERMO DE CONTRATO N° /

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXXXX E A EMPRESA XXXX;

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de -
com. sede na rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° , neste
ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade com as atribuições
que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX,
inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, PORTADOR DA Cédula de Identidade
n° XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado final da
Dispensa de Licitação n^XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n" 8.666, de 1993, e demais
legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as
condições seguintes;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de
Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de
conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para
atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução dos objetos contratados se fará de acordo com as disposições da proposta comercial
encaminhada em xxxxxxxxxx, a qual integra o presente contrato para todos os fins.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir de / / até / / . nos
termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. Podendo ser prorrogado, se for de interesse das
partes, atraveis de Termo Aditivo.

4. CLÁUSULA. QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO /

O valor total do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx ( ̂
1

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

a. O prazo para o pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da
apresentação da Vota Fiscal/Fatura pela Contratada.

1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos os valores não ultrapassem o montante
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

b. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

i. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada peia Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumida.

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou . ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

d. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line, quando possível, aos
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

i. Eventual situação de irregularidade fiscal da Contratada não impede o pagamento, se o
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção
das providencias tendentes ao secionamento da empresa e rescisão contratual.

e. Quanto o pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração que trata o artigo 6° da Instrução
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

f. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

g. Será considerada a data do pagamento em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento. /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

h. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratante, que porventura não tenha sido abordada no contrato.

i. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte formula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente
devido

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)

N = N úmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo
discriminada;

Órgão/Unidade:

Função

Subfunção:

Programa:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Atividade

Elemento de Despesas;

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor da CONTRATANTE,

formalmente designado, a quem incumbira á pratica de todos e quaisquer atos próprios ao

exercício deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela

CONTRATANTE, obrígando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações de que

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARAGRAFOS SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao serviço/assinatura dos contratados,
á sua execução e ás conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante a

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução dos serviços/assinaturas contratados não implica em

corresponsabilidade da CONTATANTE ou de seus prepostos.

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Prestar o esclarecimento que forem solicitados pela Administração da Prefeitura

Municipal de Trizidela do Vale/MA;

8.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Administração, por escrito,

em duas vias e entregues mediante recibo.

8.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da

Administração. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada

continuará a responder direta e exclusivamente pelo os produtos e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas.

8.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento do
CONTRATANTE. No caso de subcontratação, fica limitada a mão-de-obra de instalação

e manutenção;

8.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e suas
propostas assumida com exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e , ainda;

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Reparar e/ou substituir equipamentos, que estiverem na garantia no prazo de 12(doze)
horas contadas a partir do recebimento da reclamação do CONTRATADO pela
CONTRATANTE, eventuais falhas que porventura venham a ocorrer na execução do

serviço, ou no caso da impossibilidade da regularização dos serviços neste prazo,

/  'Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- TrizideJa do Vale-Maranhâo /
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manifestar-se justificando as causas da falha de atendimento á solicitação de conserto e

estipulando prazo para a normalização dos serviços;

8.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando as

normas legais, os regulamentos aplicáveis, e as recomendações aceitas pela boa técnica;

8.9. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter

uma operação correta e eficaz;

8.10. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante;

8.11. Comunicar ao responsável pela fiscalização, no endereço indicado pela

CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

8.12. Encaminhar, mensalmente, TODAS as notas fiscais, para sede da CONTRATANTE,

aos cuidados da Tesouraria, em papel e se possível em meio digitai.

9, CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante da CONTRATADA.

9.2. Permitir o acesso de técnicos da CONTRATADA aos locais de instalação dos circuitos

contratados, a fim de poderem realizar as instalações ou manutenções necessárias ao

funcionamento dos serviços contratados;

9.3. Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;

9.4. Propiciar todas as condições para que a mão de obra possa desempenhar os trabalhos;

9.5. Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos

serviços;

9.6. Aplicar penalidades á CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas

no Projeto.

9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

estabelecidos neste instrumento.

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;
9.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo e a proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

9.10. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.

9.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através
de comissão/servidor especialmente designado.

9.12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto.

9.13. A Câmara não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de Ato Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES

O nâo cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades

previstas na Lei Federal n" 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARAGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas

à CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato,

ficará a CONTRATADA sujeita ás seguintes penalidades, previstas no art.87 e seguintes da

Lei n° 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na

entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o

atraso for de 30 (trinta dias, e para 4% (quatro por cento) se o atraso for até 60 (sessenta)

dias;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de assina-lo;

d) Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração

CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE,

enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87

da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima srão aplicadas

individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido a

favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita,

podendo a CONTRATANTE desconta-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim

julgar conveniente, e até mesmo cobra-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na

cobrança extrajudicial.

11. CLAUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RECISÀO DO CONTRATO

O nâo cumprimento do contrato de qualquer clausula deste contrato poderá Importar em sua

rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este contrato

pode ser considerado rescindido, independente de clausula expressa ou de qualquer
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interpretação judicial, em hipótese das hipóteses enumeradas nos incisos i a XII e XVII, do artigo

78 da Lei Federal n®8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO DE TRANSPARÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transparência, no todo ou em parte.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força da

circunstancia superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n° 8.666/93, mediante

termo aditivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,

amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o devido processo legal,

mediante decisão motivada, nos termos da clausula décima.

PARÁGRAFGO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operação

seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial.

15. CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de Contrato até o 5° (quinto)

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data, em extrato, no respectivo Diário Oficial.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO
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Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/MA para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da

Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas

de conteúdo, disponibilizaçào de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para
atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

BASE LEGAL N° Art. 24, II da Lei 8666/93.

ANÂUSE JURÍDICA FORMAL SOBRE O
PROCESSO DE DISPENSA DE UCITAÇÂO
PAR^l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO
E CONFECÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO
CIDADÃO NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA,
COM FERRAMENTAS INTEGRADAS DE

BUSCAS DE CONTEÚDO, DISPONIBIUZAÇÃO
DE AVALIAÇÃO DO OUVIDOR, DOS
SERVIÇOS E SISTEMA DE CONTROLE PARA

ATENDERA LEI 13.460 DE 26JUNHO DE 2017,
E ANÃUSE JURÍDICA FORMAL SOBRE A
MINUTA DO CONTRATO.

I - RESUMO

A Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA, através do Secretário Sr.

Enoque de Sá Barreto, enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo de Dispensa

de Licitação n® 1004001/2023, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92,

sediada na Rua Inglaterra, 243- Q013, Itaperi, CEP. 60.714-150, no município de Fortaleza/CE,

representada neste ato pelo procurador Sr. Francisco William Vieira de Andrade, portador da

Cédula de Identidade n® 2005009140672 SSP-CE e CPF n® 065.642.103-70, para Contratação

de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviço^o
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Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo,

disponibilizaçào de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei

13.460 de 26 junho de 2017, para atender as necessidades do Município de TrÍ2Ídela do Vale-

MA, pelo valor global de R$ 4.800,00 (quatro mü e oitocentos reais), com fulcro no art. 24,11

da Lei 8666/93, para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações

especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela Administração

Pública.

Como toda regra tem sua exceção, o Estamto de Licitações permite como ressalva à

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

A respeito do procedimento de dispensa de licitação, este configura-se como uma

possibilidade de celebração direta de contrato entre a Administração e o particular, nos casos

estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93.

O art. 24 da Lei 8666/93 enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de

licitação, sendo este rol taxativo.

Ora o inciso II do referido art. 24 da Lei 8666/93, ampara e justifica a contratação

direta por dispensa de licitação, para compras e outros serviços de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior (art 23), conforme

delineado abaixo:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão \N
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Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no processo em epígrafe,

posto ter o valor da pretendida contratação, importado em R$ 16.800,00 (dezesseis mil e

oitocentos reais).

No tocante a minuta do contrato, este atende ao disposto previsto no art. 55 da Lei

8666/93.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação da empresa A AMARO

F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n** 14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, 243-

Q013, Itaperi, CEP. 60.714-150, no município de Fortaleza/CE, representada neste ato pelo

procurador Sr. Francisco William Vieira de Andrade, portador da Cédula de Identidade n®

2005009140672 SSP-CE e CPF n" 065.642.103-70, para Contratação de empresa para a

prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de

Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilizaçào de

avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho

de 2017, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale-MA, pelo valor global

de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8666/93.

E O PARECER.
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Trizidela do Vale/MA, em 17 de abril de 2023.

José Gut^Del^íWascim
Assessor J\mdiay^ J^nicímo

OAB/Ma{n°>8^75 \
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PORTARIA N° 209/2021 - GP.
De 08 de março de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARAWIÃO. no uso de suas legais atribuições, que lhe são confendas.

WcSOLVE:

Art 1» - NOMEAR - JOSÉ GÜTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n- 017.324.873-08, para o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Pnicessos Judiciais, observada as competênciasestrutura administrativaeos regulamentos pertinentes do mumap,o de Tnzrdela do vaie.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
de 2021.

PÜBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

DeibsonJw^tra Freitas
Pf^ito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS-

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1° - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1465

Páglna(s)3de4
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MEMORANDO SOLICITANDO O NUMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da
Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de
buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Senhor Presidente

Considerando o Processo Administrativo definido sendo DISPENSA DE

LICITAÇÃO, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, da DISPENSA DE
LICITAÇÃO originada deste processo.

Trizidela do Vale (MA), 17 de abril de 2023.

Enoqué de Sá B^eto Filho
Sec. MpiL-de-A^ministração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP
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MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração
Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da
Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de
buscas de conteúdo, disponibilizaçào de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de
controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

Senhor Secretário

Considerando o Processo Administrativo, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023.

Trizidela do Vãle - MA, 17 de abril de 2023.

Presúáente CPL

Portam^i® 01/2023
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RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Senhor Secretário,

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com
base no artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, e Parecer Jurídico, para a contratação da
empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92, sediada na
Rua Inglaterra, 243- Q013, ítaperi, CEP. 60.714-150, no município de Fortaleza/CE,
representada neste ato pelo procurador Sr. Francisco William Vieira de Andrade, portador da
Cédula de Identidade n° 2005009140672 SSP-CE e CPF n° 065.642.103-70, para

Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de
Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de
conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para
atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017, para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale-MA, pelo valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), com
fulcro no art. 24, II da Lei 8666/93

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 24,
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
ratifícaçâo do ato, e sua publicação, nos exatos termos do art. 26 do mesmo diploma legal.

Trizidela do Vale - MA, 17 de/abril de 2023.

'Felipe Pinh^ro Nogueira
Presente CPL^^^

PortaiÂiali^^OO 1 /202T'''^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N'' 041/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1004001/2023

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, inscrito no
CPF N'' 651.763.403-72, nomeado pela Portaria n" 02/2021-GP, de 04/01/2021, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no
Processo Administrativo n° 1004001/2023, originário da Secretaria Municipal de Administração, bem
como de acordo com as disposições do art. 24, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações
subsequentes, e ainda considerando o atendimento das condições técnicas e de habilitação exigidas.

RESOLVE:

RATIFICAR 6 ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal n®
8.666/93, para a contratação direta da empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n°
14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, 243- Q013, Itaperi, CEP. 60.714-150, no município de
Fortaleza/CE, representada neste ato pelo procurador Sr. Francisco William Vieira de Andrade, portador
da Cédula de Identidade n° 2005009140672 SSP-CE e CPF n® 065.642.103-70, para a Contratação de

empresa para a prestação de serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no
Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização de
avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017,
no importe de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação
Orçamentária e Financeira: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0215 — Secretaria
Municipal de Administração FUNÇÃO: 04 — Administração SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração
Geral PROGRAMA: 0003- Gestão Político Administrativa PROJETO/ATIVIDADE: 2.030-

Manutenção da Secretaria de Administração, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv.
Tecnologia Informação /Comunic. — PJ FONTE DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não vinculados
de Impostos.

Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação.

Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Trizidela do Vale/MAfT7 de abril de 2023.

En^ue de Sá^Weto Filho
Secret^o Muniçipalae Administração

l Eortárian® 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N« 041/2023

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 041/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Sr.
Enoque de Sá Barreto Filho, inscrito no CPF N° 651.763.403-72, nomeado pela Portaria n" 02/2021-
GP, de 04/01/2021, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações,
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 1004001/2023, originário
da Secretaria Municipal de Administração, bem como de acordo com as disposições do art. 24, Inciso
11, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando o atendimento das
condições técnicas e de habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação,
com fulcro no art. 24, inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93, para a contratação direta da empresa A
AMARO F DA SILVA, Inscrita no CNPJ sob n® 14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, 243-
Q013, Itaperi, CEP. 60.714-150, no município de Fortaleza/CE, representada neste ato pelo procurador
Sr. Francisco William Vieira de Andrade, portador da Cédula de Identidade n® 2005009140672 SSP-CE
e CPF n® 065.642.103-70, para a Contratação de empresa para a prestação de serviços de adequação
e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas
de buscas de conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle
para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 2017, no importe de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária e Financeira: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0215 - Secretaria Municipal de Administração FUNÇÃO: 04 -
Administração SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral PROGRAMA: 0003- Gestão Político
Administrativa PROJETO/ATIVIDADE: 2.030- Manutenção da Secretaria de Administração,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia informação /Comunic. - PJ FONTE
DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não vinculados de Impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação. Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei
n® 8.666/93. Trizidela do Vate/MA, 17 de abril de 2023. Enoque de Sá Barreto Filho Secretário
Municipal de Administração Portaria n® 02/2021-GP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.trizideladovaie.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO: ^
Encaminho a mídia contendo TERMO DÊ RATIFICAÇÃO referente í
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 041^023, para as providências cabíveis.

Enocyie de S^^arreto Filho
Sec/Mun.<de>?^ministração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 10040QI/2023 ft

FLS. /64
RUB

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 041/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 041/2023", foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 17 de abril de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovaic.ma.gov.br
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SÜ^ TRIZIDELA
DOVALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" O i .558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1004001/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 041/2023.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 041/2023, amparado pelo

artigo Art. 24. II da Lei 8.666/1993, convocamos a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita
no CNPJ sob N" 14.769.245/0001-92, sediada na R INGLATERRA, n° 243 Q013 -

ITAPERI/CE, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro

Fragoso da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF n"

014.475.673-07, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento deste, na Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale/MA, para

assinatura do Termo de Contrato.

O mesmo deverá comparecer em até 5 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no
horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e

CND - Certidão Negativa de Debito e CNDA - Certidão Negativa da
Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal. .

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w>VTV.tri7ídeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/000 U22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO \ ALE

As certidões expedidas pela iiitemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vaie^A, 18 de abril de 2023.

'Enoque Barreto Filho
Sec. Mtín. de Administração
-^PF: 651.763.403-72

Portaria n'^ 02/2021-GP

Recebi em: /

Assinatura/rubrica

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n*" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww^Mrí/ideladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023 .
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO MURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o ATO COhíVOCATORIO DA DISPENSA N°

041/2023, para as providências cabíveis.

Enoque(4e^Sa Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 55.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 0L558.070/000L22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO ATO CONVOCATORIO PARA ASSINATURA
DO TERMO DE CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o "ATO CONVOCATÓRIO", da Dispensa de
Licitação n° 041/2023, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na
presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 18 de abril de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\rtww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida ás 04:16:30 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/04/2023.

Código de controle da certidão: 3EE3.5576.FBB4.409E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



04/04/2023, 11:21 Consulta Reguíarídade do Empregador

imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.769.245/0001-92
Razão

_  . , A AMARO F DA SILVA
Social:

Endereço: R Inglaterra 243 qoib / itaperi / fortaleza / ce / 607í4-i50

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/03/2ü23 a 23/04/2023 .

Certificação Número: 2023032501293571691774

Informação obtida em 04/04/2023 11:20:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n": 35802986/2022

Expedição: 21/10/2022, às 16:57:33

Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A AMARO F da silva (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 14.769.245/0001-92, MÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condènatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndcscsc.,jus.br



04/04/2023, 11:35 https://inlemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=147692..

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202309228740

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N'' 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

14769245000192

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identifícado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/04/2023 ÀS 11:34:55
VÁLIDA ATÉ 03/06/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192



Fortaleza
PREFEITURA

Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Ns 2023/47170

CPF/CNPJ; 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 0013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalN^do, porém, a Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

^ cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 23 de Fevereiro de 2023 (09:49:35)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 24/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN

NÃO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

Certidão NS 2023/46843

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 50714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da
legislação em vigor.

Fortaleza, 22 de Fevereiro de 2023 (17:16:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 23/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURÍDICA / GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de A AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ n'=' 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quinta-feira, 23 de Março de 2023 às 17:43:27

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 859856328



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n°

651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observadas

as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de

2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^©reira Freitas
Pr^itó Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 012021GP/2021

PORTARIA N° 01/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 02/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021GP/2021

1/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. - NOMEAR - ENOQUE DE SÃ BARRETO FILHO, Portador do CPF n°
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trizideladovaie.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 | ^
Págjna(s)9cle 39 SI



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f-
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N» 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS. SÜAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie Hj
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gg

www.tiizideladovale.ma.gov.br/dtarícx}ficial/?id^1382

Piglna(i)2da5 [fl



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO Ns 08/2021/2021

DECRETO N'' 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE É -REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÂQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade cdm a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1®. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tri2Ídeladovale.ma.gov.br/diarioo1iciai/?id=1382 ll^.WÕSs
Pá(in«|»3<l.5 OSnlM'



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III ■ Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;

VI! - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que conceme ao
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art. 4®. ■ Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art. 5®. ■ A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6®. O Órgão responsável pelo Controle Intemo do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7®. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1® ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie iSj
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gj

www.tiizideladovale.ma.gov.br/dianooficlai/?id=1382 3^1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1804001-1/2023/DUSEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 041/2023

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS. QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA), POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA A AMARO F
DA SILVA:

O Município de Trízidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Administração, Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, nomeado pela Portaria n° 02/2021-GP, de
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N°
14.769.245/0001-92, sediada na R INGLATERRA, n" 243 Q013 - ITAPERI/CE, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, portador da
Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF n" 014.475.673-07, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n° 1004001/2023, e o resultado final da Dispensa de Licitação n®
041/2023, com fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de sen/iços de adequação e confecção da Carta de
Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas de
conteúdo, disponibiiização de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a
Lei 13.460 de 26 junho de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUCÃQ DQ OBJETO

A execução dos objetos contratados se fará de acordo com as disposições da proposta comercial
encaminhada em 14/04/2023, a qual integra o presente contrato para todos os fins.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir de 18/04/2023 até 18/04/2024, nos
termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. Podendo ser prorrogado, se for de interesse das/""
partes, através de Termo Aditivo. tá

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), conforme
planilha abaixo:

DESCRIÇÃO ÜND QTOE
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

RS R$

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-MaranhSo

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

Contratação de empresa para a prestação de serviços de
adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no

^  Portal de Transparência, com ferramentas integradas de buscas
de conteúdo, disponiblização de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26

iunhode 2017
I  TOTAL GERAL

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O prazo para o pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Vota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos os valores não ultrapassem o montante de R$
17.600,00 (dezessete mi! e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n"
8.666, de 1993.

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumida.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniclar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on Une, quando possível, aos sítios oficiais,
para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada devendo o resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Eventual situação de irregularidade fiscal da Contratada não impede o pagamento, se o fornecimento
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providencias
tendentes ao secíonamento da empresa e rescisão contratual.

Quanto o pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada
pagamento, apresente a declaração que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de
11 de janeiro de 2012.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada a data do pagamento em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratante, que porventura não tenha sido abordada no contrato. .
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trízldela do Vale-Maranhio /
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br /
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)

N = N úmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo discriminada:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÂO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003- Gestão Político Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia Informaçào/Comunic.- PJ \
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor da CONTRATANTE,
formalmente designado, a quem incumbira à pratica de todos e quaisquer atos próprios ao exercício
deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações de que necessitar e que
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. l
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br /
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TRJZIDELA DOVALE

^i<a

PARAGRAFOS SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao serviço/assinatura dos contratados, à sua
execução e ás conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou
perante terceiros, do mesmo modo que a a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos
serviços/assinaturas contratados não implica em corresponsabilidade da CONTATANTE ou de seus
prepostos.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar o esclarecimento que forem solicitados pela Administração da Prefeitura Municipal de
Trizideia do Vale/MA;
Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Administração, por escrito, em duas vias
e entregues mediante recibo.
Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Administração. No caso
de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e
exclusivamente pelo os produtos e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.
Não transferir a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento do CONTRATANTE. No
caso de subcontratação, fica limitada a mão-de-obra de instalação e manutenção;
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e suas propostas
assumida com exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;
Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Reparar e/ou substituir equipamentos, que estiverem na garantia no prazo de 12(doze) horas
contadas a partir do recebimento da reclamação do CONTRATADO pela CONTRATANTE, eventuais
falhas que porventura venham a ocorrer na execução do serviço, ou no caso da impossibilidade da
regularização dos serviços neste prazo, manifestar-se justificando as causas da falha de atendimento
à solicitação de conserto e estipulando prazo para a normalização dos serviços:
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando as normas legais, os
regulamentos aplicáveis, e as recomendações aceitas pela boa técnica;
Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz;
Prestar os serviços de forma meticulosa e constante;
Comunicar ao responsável pela fiscalização, no endereço indicado pela CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
Encaminhar, mensalmente, TODAS as notas fiscais, para sede da CONTRATANTE, aos cuidados da
Tesouraria, em papel e se possível em melo digital.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA.
Permitir o acesso de técnicos da CONTRATADA aos locais de instalação dos circuitos contratados,
a fim de poderem realizar as instalações ou manutenções necessárias ao funcionamento dos
serviços contratados;
Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
Propiciar todas as condições para que a mão de obra possa desempenhar os trabalhos;
Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços;
Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas no
Projeto.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão /
CFP! fiS.727-0Q0- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos neste instrumento.

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;
9.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes no Termo e a proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
9.10. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituída, reparado ou corrigido.
9.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado.
9.12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto.
9.13. A Secretaria não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de Ato Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES

O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades previstas
na Lei Federai n" 8.666/93, arts. 86 e 88.

PARAGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas à
CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita ás seguintes penalidades, previstas no art.87 e seguintes da Lei n° 8.666/93:

a) Advertência;
b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na entrega/disponibilização do

objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso for de 30 (trinta dias, e para 4%
(quatro por cento) se o atraso for até 60 (sessenta) dias;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c. 1) pela recusa de assina-lo;
d) Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração

CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE, enquanto

perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da Lei n® 8.666/93.
PARAGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão aplicadas
individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido a favor
da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a
CONTRATANTE desconta-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar
conveniente, e até mesmo cobra-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança
extrajudicial.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RECISÃO DO CONTRATO

O não cumprimento do contrato de qualquer clausula deste contrato poderá importar em sua
rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este contrato pode
ser considerado rescindido, independente de clausula expressa ou de qualquer interpretação
judicial, em hipótese das hipóteses enumeradas nos incisos i a XII e XVII, do artigo 78 da Lei
Federal n®8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO DE TRANSPARÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transparência, no todo-ou em parte. /
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao / v
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força da
circunstancia superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n® 8.666/93, mediante termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das obrigações da
CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o devido processo legal,
mediante decisão motivada, no s termos da clausula décima.
PARÁGRAFGO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operação seus efeitos
a partir da publicação do ato no Jornal Oficial.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de Contrato até o 5° (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, em
extrato, no respectivo Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/MA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes
do presente Contrato. E. por estarem as partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Município de Trizidela do Vaje-(MA), 18 de abril de 2023.

^oque deXá^arreto Filho
jec. K^r<fé'Administração

651.763.403-72

PojJafTí^''02/2021
^ ODhWATANaE I

Ã AMARRE DÃ SILW-ERP

CNPJ n° 14.769.245/0001-b
Francisco William Vieira de Andrade

CPF n° 065.642.103-70

Pela CONTRATADA

Endereço: Au. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO MURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o TERMO DE CONTRATO N° 1804001
1/2023/DL/SEMAD, para as providências cabíveis.

Enoi^e de Sáj^retdTilho
SecretáripMuniciM^e Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1004001/2023 ,

FLS. /bi
RUB

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO", da Dispenda de
Licitação n° 041/2023, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na
presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 18 de abril de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: v\ wvv.trlzideladovale.ina.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1Q04QQ1/2023 /

FLS.
RUB Ç/

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1804001-1/2023/DL/SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023.

CONTRATO N° 1804001-1/2023/DL/SEMAD ORIGEM: Processo administrativo n°

1004001/2023. Da Dispensa de Licitação n° 011/2022. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22.
CONTRATADO: EMPRESA A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N°
14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de
serviços de adequação e confecção da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de
Transparência, com ferramentas integradas de buscas de conteúdo, disponibilização
de avaliação do ouvidor, dos serviços e sistema de controle para atender a Lei
13.460 de 26 junho de 2017. VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais). FONTE DE RECURSOS: Recursos não vinculados de Impostos, Órgão: 02
Poder Executivo Unidade Gestora - 0215 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04- Administração. Subfunção: 122- Administração Geral Programa: 0003 -
Gestão Política Administrativa Atividade: 2.030- Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. de
Tecnologia Informação/Comunic.- PJ. F0NTE:1500000000- Recursos não
vinculados de Impostos. -. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2023 a
18/04/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto

■ Filho, como Contratante e pela empresa A AMARO F DA SILVA o Sr. Armando
Amaro Fragoso da Silva como Contratado.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww\v.trizideladovale.ma.gov.br



PREFEITURA DE

TRIZIDEUV

doVALE

TRIZIDELADO VALE

PROC. 1004001/2023

FLS. 4
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



P Ü E F E I 1 U R A O £ T

TRIZIDELA II?
dovALE RUB^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/000 U22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC, 1004001/2023 /f (
FLS. ib 1
RUB

CERTIDÃO DE AFIXAÇÂO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO", da
Dispenda de Licitação n° 041/2023, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 18 de abril de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww\v.trizidelado\ ale.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 06/2022 - GP. de 05 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1*^ - NOMEAR - MÒNiCA DE ALBUQUERQUE SILVA, portadora

do CPF n" 039.468.183-58, para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria

de Administração do Município, observada as competências constantes das Leis

e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de

Trizidela do Vale.

ArL 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 05 de

janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

Deibson Pe^ra Freitas
Prefeiteávlunicipal

Página 1 de 1
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
1."-^

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração

: 04/2022
DECRETO N° 04/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, 11, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação do Servidor - CARLOS
MATTHEUS LIMA DE ARAÚJO, portador do CPF n'
611.055.863-08, do Cargo de Fiscal de Contratos
Administrativos de Trizidela do Vale/MA, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do
Vale.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:02/2022

DECRETO N® 02/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II. a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora -
ROSÂNGELA MOTA LIMA Portadora do CPF n'
883.502.403-00, do Cargo de Gestora e Fiscal de Contratos
da Administração do Município, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale
/MA.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
: 03/2022

DECRETO N® 03/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação do Servidor - EDSON

CPF: *".297.:

9 - Edição N° 1136 de 7 de Janeiro de 2022
DA SILVA CHAVES, portador do CPF n" 026.527.413-30,
do Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do
Município, observada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 05/2022
Portaria n° 05/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JANIRENE SILVA DE ARAÚJO,
portadora do CPF n® 997.333.823-53, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do Município,
observada as competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do município
de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 06/2022
Portaria n® 06/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA,
portadora do CPF n® 039.468.183-58, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Administração do
Município, obsen/ada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas
.203-** em 07/01/2022 17:54:32 - iP com n®: 192.168.3.12 íSgiíííra
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- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ;

018/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
018/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 6/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 018/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023.

Município de Trizidela do Vale - MA /Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob N® 11.424.417/0001-06 e a
Empresa: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob n® 39.147.706/0001-16. OBJETO: REGISTRO

DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamentos para
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do
Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do
Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
contado a partir da data de sua publicação.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 6/2023.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n® 8.666/93 e suas

posteriores alterações, Lei Federal n® 10.520/2002 e do
Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 19 de abril

de 2023. SIGNATÁRIOS: Trizidela do Vale - MA
/Secretaria Municipal de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como
Gerenciadora e a empresa: PROMIX DISTRIBUIDORA
LTDA. inscrita no CNPJ sob n® 39.147.706/0001 -16, com
sede na Av. Francisco Carlos Jansen, n® 810, Letra A,
Parque Piauí, CEP: 65.631-240, no Município de Timon -
MA, representada por seu representante legal Sr. Savio
Barbosa de Sousa, portador da Cédula de Identidade n®
2.039.678 SSP/PI e CPF n® 952.747.403-59. CONTATOS:
Email: DromixtimonfS)amail.com / (86) 3212-5573. 1®
colocada nos itens: 24. Valor Total é de R$ 4.290,00
(quatro mil e duzentos e noventa reais), como detentora
do Registro de Preços.

- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :

020/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
020/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023.
Município de Trizidela do Vale - MA /Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob N° 11.424.417/0001 -06 e a
Empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. inscrita no
CNPJ sob n® 12.889.035/0001-02. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamentos para
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do
Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do
Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
contado a partir da data de sua publicação.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 6/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e suas

posteriores alterações, Lei Federal n® 10.520/2002 e do
Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 19 de abril
de 2023. SIGNATÁRIOS: Trizidela do Vale - MA
/Secretaria Municipal de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como
Gerenciadora e a empresa: INOVAMED HOSPITALAR

LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 12.889.035/0001 -02, com
sede na Rua Dr. João Caruso, n® 2115, Industrial, CEP:
99706-250, no Município de Erechim/RS, representada por
seu representante legal Sr. Sedinei Roberto Stievens,
portador da Cédula de Identidade n® 1089436834 SJS/RS
e  CPF n® 004.421.050-70. CONTATOS: Email:
contratos@inovamedhosDitalar.com/ (54) 2106-7930. 1®
colocada nos itens; 21 ;30;33:35;42;48;76;84;85;89 e 92.
Valor Total é de R$ 37.136,00 (trinta e sete mil e cento e
trinta e seis reais), como detentora Stó de^reços.

\/
- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRÉOTS -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :

024/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
024/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® 6/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 024/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023.
Município de Trizidela do Vale - MA /Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob N® 11.424.417/0001 -06 e a
Empresa: GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob n® 08.353.510/0001-54. OBJETO: REGISTRO

DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamentos para
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do
Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do
Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
contado a partir da data de sua publicação.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 6/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e suas

posteriores alterações, Lei Federai n® 10.520/2002 e do
Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 19 de abril

de 2023. SIGNATÁRIOS: Trizidela do Vale - MA
/Secretaria Municipal de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como

Gerenciadora e a empresa: GLOBAL DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n® 08.353.510/0001 -54, com
sede Rua Henrique Pereira de Souza, N® 392, Parque
Piauí, CEP: 65.636-210, Teresina - PI, representada por
seu representante lega! Sr. Thyago Layron Sampaio de
Abreu portador da Cédula de Identidade N® 2.578.756
SSP/Pl e CPF N® 032.244.343-17. CONTATOS: Email.
Qlobaldist.medicamentos@amail.com / (99) 3212-3003. 1®
colocada nos itens:
4;6:7;18;23:29:34;38;39;45;50;58;62;68;70;75;78:82;87
e88. Valor Total é de R$ 245.487,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil e quatrocentos e oitenta e sete
reais), como detentora do Registro de Preços.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA -TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA ; 041/2023

•PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
^ISPENSA N® 041/2023

.  t- •

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA N® 041/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N». ••1004001/2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ABMINISTRAÇÃO; Sr. Enoque de Sá Barreto Filho,
insõrito no CPF N° 651.763.403-72, nomeado pela
Portaria n" 02/2021-GP, de 04/01/2021, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com as informações,
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
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Administrativo n® 1004001/2023, originário da Secretaria
Municipal de Administração, bem como de acordo com as
disposições do art. 24, inciso li, da Lei Federai n**
8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando
o atendimento das condições técnicas e de habilitação
exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de Dispensa de
Licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal
n" 8.666/93, para a contratação direta da empresa A
AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n"
14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, 243-
Q013, itaperi, CEP. 60.714-150, no município de
Fortaleza/CE. representada neste ato pelo procurador Sr.
Francisco William Vieira de Andrade, portador da Cédula
de Identidade n° 2005009140672 SSP-CE e CPF n®

065.642.103-70, para a Contratação de empresa para a
prestação de serviços de adequação e confecção da Carta
de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e
sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho
de 2017, no importe de RS 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais), cuja despesa correrá por conta da
Dotação Orçamentária e Financeira: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0215 - Secretaria

Municipal de Administração FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral PROGRAMA;
0003- Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030- Manutenção da Secretaria
de Administração, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação /Comunic. -
PJ FONTE DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não

vinculados de Impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do termo de ratificação de dispensa de
licitação. Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n°
8.666/93. Trizidela do Vale/MA, 17 de abril de 2023.
Enoque de Sá Barreto Filho Secretário Municipal de
Administração Portaria n® 02/2021 -GP.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO
TERMO DE CONTRATO : 1804001-1/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

1804001.1/2023/DL/SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 041/2023.

CONTRATO N® 1804001-1/2023/DUSEMAD ORIGEM:

Processo administrativo n° 1004001/2023. Da Dispensa de
Licitação n® 011/2022. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o n®
01.558.070/0001-22. CONTRATADO: EMPRESA A

AMARO F DA SILVA inscrita no CNPJ sob N®
14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de
Transparência, com ferramentas integradas de buscas de
conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460
de 26 junho de 2017. VALOR TOTAL R$ 4.800,00 (quatro
mil e oitocentos reais). FONTE DE RECURSOS; Recursos
não vinculados de Impostos, órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Gestora - 0215 - Secretaria Municipal de
Administração Função: 04- Administração. Subfunçâo:
122- Administração Geral Programa: 0003 - Gestão
Política Administrativa Atividade: 2.030- Manutenção das
Atividades da Secretaria de Administração Elemento de
Despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia
Informação/Comunic." PJ. FONTE:1500000000-Recursos
não vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 18/04/2023 a 18/04/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 18 de
abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto
Filho, como Contratante a pela empresa A AMARO F DA
SILVA o Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva como
Contratado. . ^

1 yi

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 023/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
023/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® 6/2023*
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 023/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023.

Município de Trizidela do Vaie - MA /Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob N® 11.424.417/0001-06 e a
Empresa: DROGAFONTE LIDA, inscrito no CNPJ sob n®
08.778.201/0001-26. OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS
para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de medicamentos para farmácia básica, de
forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de
Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de
sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n®
6/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e

suas posteriores alterações. Lei Federal n® 10.520/2002 e
do Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 19 de
abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Trizidela do Vale - MA
/Secretaria Municipal de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como

Gerenciadora e a empresa: DROGAFONTE LTDA, inscrito
no CNPJ sob n® 08.778.201/0001-26, com sede na
Rodovia BR101 Norte, 56,6- Galpão 01 e 02, Jardim
Paulista, CEP 53.409-260, no Município de Paulista - PE,
representado neste ato pelo Sr. Eugênio José Gusmão da
Fonte Neto, portador da Cédula de Identidade n° 6.329.005
SSP/PE e CPF n® 056.554.614-71. CONTATOS; Email.
carolina.andradefg)droçafonte.CQm.br / (81)
2102-1819/2102-1830. 1® colocada nos itens;
1:2;12:14:15;43:47;59:73:79 e 93. Valor Total é de R$
19.866,00 (dezenove mil e oitocentos e sessenta e seis
reais), como detentora do Registro de Preços.

- TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA -
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA :

043/2023

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
043/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N® 043/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1704001/2023. O

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra.
Maria Rosilene Silva , inscrita no CPF: n° 406.829.783-53,
nomeada pela Portaria n® 06/2021 GP, de 04/01/2021, no
uso de suas atribuições legais, em consonância com as
informações, justificativas, documentos e parecer contidos
no Processo Administrativo n® 1704001/2023, originário da
Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como de
acordo com as disposições do art. 24, Inciso IV, da Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda
considerando o atendimento das condições técnicas e de
habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de
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Dispensa de Licitação, com fulcro no art 24, inciso IV.
da Lei Federal n® 8.666/93, o Decreto Municipal N°
13/2023, para a contratação direta da empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N®
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro
Bogea, N® 283, Centro, Andar Segundo, CEP 65.715-000,
no Município de Lago da Pedra-MA, para o fornecimento
de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita
ás famnias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchente peias cheias do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vaie - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93,
pelo período que se faz o Decreto Municipal N® 13/2023
GP de 19 de março de 2023, pelo valor total de R$
122.310.00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e dez
reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação
Orçamentária e Financeira:Unidade Orçamentária:
ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208
Fundo Municipal de Assistência Social Função; 08 -
Assistência Social Subfunção; 244- Assistência
Comunitária. Programa: 0020 - Assistência a população
carente PROJETO/ATIVIDADE; 2.128- Manutenção de
Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuit.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não

vinculados de impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do termo de. ratificação de dispensa de
licitação. Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n®
8.666/93. Trizidela do Vale (MA). 24 de abril de 2023.
Maria Rosilene Silva Sec. Mun. de Assistência Social CPF

n® 406.829.783-53 Portaria n® 06/2021-GP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n® 8.866/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 24 de
abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Assistência Social/FMAS por sua Secretária Maria
Rosilene Silva, como contratante e pela empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LTDA. a Sra. Rayanne Karolyne do
Nascimento Sousa como contratado.

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

2404001-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

2404001 -4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

2404001-4/2023. ORIGEM: Processo administrativo n®

1704001/2023. Da Dispensa de Licitação n® 043/2023.
CONTRATANTE; Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no CNPJ sob o n® 20.Õ39.9S3/0001-'^6.

CONTRATADO: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA.

inscrita no CNPJ sob N® 04.966.853/0001 -33. OBJETO;

Contratação em caráter emergencial, de empresa
especializada no fomecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias
afetadas pelas inundações por ocasião da enchente petas
cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as
ações destinadas a assistência humanitária, no termos da
Lei n® 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
VALOR TOTAL: R$ 122.310,00 (cento e vinte e dois mil e
trezentos e dez reais), cuja despesa correrá por conta da
Dotação Orçamentária e Financeira; ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de
Assistência Social Função: 08- Assistência Social
Subfunção; 244- Assistência Comunitária. Programa:
0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição
de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.32.00 - Material, bem. ou serv. p/ dist. Gratuit.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não

vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 24/04/2023 a 19/09/2023.
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